
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 7/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2026 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 3/2026  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA, SOB O REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL, VISANDO À CONSTRUÇÃO 

DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - TIPO PORTE 1, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS E 

ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (NOVO PAC), DESTINADA À AMPLIAÇÃO 

E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS. 

 

 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA: 

 

 

 

DATA: 10/03/2026 

HORÁRIO: 09:00 

 

 

O envio das propostas e dos documentos de habilitação deverá ser realizado até, no máximo, 1 (uma) 

hora antes da data prevista para a abertura das propostas comerciais. 

 

Pedidos de esclarecimentos: até 02 dias úteis antes da abertura do certame. 

Impugnações: até 03 dias úteis antes da abertura do certame. 

 

SÍTIO ELETRÔNICO: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: https://eloimendes.mg.gov.br/ 

 

ESCLARECIMENTOS: licita@eloimendes.mg.gov.br e/ou 

                                               http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 7/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

PROCESSO: Nº 10/2026 

PROCESSO N° 10/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

TIPO: Menor Preço Global   

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA: 10/03/2026 

LOCAL: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

O Município de Elói Mendes, com sede administrativa na Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº. 225, Centro, 

da cidade de Elói Mendes/MG, através de seu Prefeito Municipal, Natal Donizetti Cadorini, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que em ato público, será realizada a licitação para registro de preços, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço Global, 

sob a forma de fornecimento parcelado, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, SOB O REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL, 

VISANDO À CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - TIPO PORTE 1, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 

PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (NOVO PAC), DESTINADA À 

AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS. 

Regem a presente licitação toda a legislação aplicável à espécie, especialmente as normas de caráter geral da 

Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar nº 147/2014, decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis, 

bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 

licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e irrestritamente, encerrando-se o prazo para 

recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora 

acima mencionados. 

A SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OCORRERÁ NO DIA 10/03/2026, ÀS 

09:00, HORÁRIO DE BRASILIA - DF, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Será conduzido pelo Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, SOB O REGIME DE 

EMPREITADA INTEGRAL, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 

- TIPO PORTE 1, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 

CONFORME PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (NOVO PAC), 

DESTINADA À AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO 

ÂMBITO DO SUS.  

 

1.2. Integra este Edital, como se nele estivesse transcrito o Termo de Referência (Anexo II), assim como 

todas as especificações neste contidas.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: Federal.  

 

2.1.1: Valor: R$ 2.163.478,94 (dois milhões, cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 

noventa e quatro centavos). 

 

2.1.2 Dotações: 

 

Reduzido Dotação Fonte de Recurso 

446 1.600.99 e 1.501.99 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. Menor Preço Global.  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal ou fazer uso de certificado digital informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

 

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Elói Mendes responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
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4.3. É vedada a participação nessa Concorrência de: 

a) Pessoas Jurídicas, isolada ou em sociedade, cujos titulares ou sócios componentes tenham vínculos com a 

Prefeitura Municipal de Elói Mendes, como servidor, comissionado ou agente político de qualquer natureza;  

b) Pessoas Jurídicas, ou seus representantes legais, que tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos desta licitação (art. 88, II); 

c) Pessoas Jurídicas, ou seus representantes legais, impedidos de contratar em virtude de atos ilícitos praticados 

contra a Administração Pública (art. 88, III);  

d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; é vedada a 

transferência total ou parcial para terceiros, do objeto, total ou parcial, desta Licitação, bem como dos direitos 

e/ou obrigações por ela adquiridas;  

e) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

f) Pessoa Jurídica que tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

g) Pessoas Jurídicas que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

h) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativamente ou judicialmente; 

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei n° 14.133/2021;  

j) Pessoa Jurídica cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

k) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum; 

l) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4)  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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a)  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências edital; 

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento será feito pelo sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ bastando o 

participante seguir as instruções de cadastro e manifestar em campo adequado o interesse em participação, 

submetendo em seguinte a proposta. 

5.2. O cadastro no sítio eletrônico é de única e total responsabilidade do participante, não cabendo ao 

Município qualquer responsabilidade sobre quaisquer erros na submissão de informação, devendo o 

participante dirimir suas dúvidas diretamente com o suporte técnico da plataforma. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência. 

5.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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5.7. As licitantes deverão manter atualizados seus dados no sítio eletrônico, especialmente no que tange razão 

social, endereço da sede administrativa, telefone de contato e endereço eletrônico.  

5.7.1. Não será o Município ou a administração responsável caso a licitante perca algum comunicado, 

notificação, informação, remessa de documentos ou negócios por endereço físico e/ou eletrônico 

desatualizados.   

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para envio das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

6.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

6.1.3. Em casos onde o sistema possui somente um campo, porém pede-se múltiplas documentações, utilizar de 

formatos de compressão de arquivos (.zip , .rar , .7z) ou ferramentas / softwares que mesclem documentos. 

Inobservância nestas situações poderá acarretar desclassificação.  

6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para cada item 

do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

6.4. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sob a pena de inabilitação, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC 

nº123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste edital. 
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6.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.8. Até findo o prazo de propostas, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6.11. O mesmo deverá enviar, através do sistema, proposta readequada após a fase de lances, durante o período 

de negociação.  

6.11.1. Tal proposta deve ser assinada por representante legal da empresa e submetida à apreciação do Agente 

de Contratação. Os valores dessa proposta devem estar de acordo com as propostas vitoriosas, não sendo aceita 

qualquer discrepância, sob pena de desclassificação no item que ocorrer tal fato.  

6.11.2. Em caso de um novo item ser dado a vitória à empresa que já enviou proposta readequada, uma outra 

deverá ser submetida com o novo item, que contenha todos os itens anteriores ou somente o novo. 

7. DO PREECHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

Valor unitário e total do item; 

Marca; 

Fabricante;  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.1. No caso do objeto se tratar de serviços, os campos relacionados à marca e fabricante não são 

desclassificatórios quando não preenchidos 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. Sendo que qualquer 

elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e seus anexos. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos.  

7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização pela Controladoria Geral do Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7.8. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da concorrência quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o artigo 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá perdurar por 

mais de um dia. 

7.9. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, conforme sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, mensagem às licitantes informado a data e o horário previstos 

para o início da oferta de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO  

 

8.1. A abertura da sessão pública desta concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá, 

por meio de sistema eletrônico, na data e hora indicadas neste Edital, no sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente por meio de troca de mensagens (via chat), em campo próprio disponibilizado pelo sistema 

eletrônico. 

8.3. Compete à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
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9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

9.1.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances, sendo que o sistema as 

ordenará automaticamente. 

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro de cada 

lance.  

10.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

10.3. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste Edital. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 

R$5.000,00 (cinco mil reais). 

10.7. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor menor do lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

10.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, caso ocorra, prevalecerá o lance recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.10. O Agente de Contratação, durante a fase de lances, poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 
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10.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.16. Em caso de desconexão do Agente de Contratação, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes, nesse caso, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação expressa do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

10.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
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10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, pelo prazo de 2 (duas) horas, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

11.3. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA  

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas) sob a pena de não aceitação da 

proposta. 

12.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido por mais 04 (quatro) horas, uma 

única vez, a partir de solicitação fundamentada feita pela licitante via chat, antes de findo este prazo.  

12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá 

que a licitante classificada em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado estipulando o prazo que não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis contados da 

solicitação. 

12.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, explicitando-se a forma de avaliação com descrição dos aspectos e padrões mínimos a 

serem avaliados em conformidade com as especificações do Termo de Referência, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta da licitante será recusada. 

12.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

12.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 
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12.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelas 

licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

12.16. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

12.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

12.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a licitante será declarada vencedora e o Agente 

de Contratação verificará a habilitação daquela, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 

quais dizem respeito à: 

13.1.1. Documentação relativa à habilitação jurídica; 

 

13.1.2. Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 

13.1.3. Documentação relativa à habilitação fiscal; 

13.1.4. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

13.1.5. Documentação relativa à qualificação técnica. 

13.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos na Portal de Compras 

Públicas. 

13.1.2. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio do 

sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item deste Edital. 

13.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 

protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos 

admitidos pela legislação. 
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13.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 

próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 

documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização 

da licitação. 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

13.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

13.5.8. Documentação de identificação do Sócio/Representante Legal da empresa. 

13.5.9. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

 

13.6. DA HABILITAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

13.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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13.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

 

13.6.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 

13.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

13.6.5. Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas; 

 

13.6.6. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

13.6.7. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis 

referentes aos dois (2) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

13.6.7.1. Os documentos referidos no item anterior poderão ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de três (3) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral 

de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que 

o venha substituir. A atualização deverá ser acompanhada de memorial de cálculo assinado pelo contador 

responsável. 

 

13.6.8. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

13.6.9. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por meio de uma das 

seguintes formas: 

I – Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/1976 (Sociedades Anônimas): 

a) Publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; ou 

b) Cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

 

II – Sociedades empresárias, não empresárias e aquelas enquadradas no Simples Nacional (Lei Complementar 

nº 123/2006): 

a) Cópia do Livro Diário, com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente autenticados na Junta 

Comercial ou órgão equivalente; ou 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis, registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial ou órgão equivalente da sede ou domicílio do fornecedor. 

 

III – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Regime do Simples Nacional: 

Será admitida, nos termos da legislação vigente, a substituição do Balanço Patrimonial pela Declaração do 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIRPJ) referente ao último exercício fiscal. 

 

IV – Sociedades constituídas no exercício em curso: 
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Deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor, ou em outro órgão de registro equivalente. 

 

13.6.10. Os demonstrativos contábeis deverão conter assinatura do representante legal e do contador 

responsável, com a indicação do nome e número de registro no CRC. 

 

13.6.11. A boa situação financeira da empresa será avaliada por meio do Índice de Liquidez Geral (ILG), 

que deverá ser superior a 1,0 (um vírgula zero), conforme a fórmula abaixo: 

 

 
Sendo: 

• AC = Ativo Circulante 

• RLP = Realizável a Longo Prazo 

• PC = Passivo Circulante 

• ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

13.6.12. Será considerada apta financeiramente a empresa que apresentar índices de LG, LC e SG iguais ou 

superiores a 1,0 (um vírgula zero). 

 

13.6.13. O memorial de cálculo dos índices deverá ser juntado ao balanço patrimonial. 

 

13.6.14. Quando a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de dois (2) anos, as demonstrações 

contábeis poderão se limitar ao último exercício social, conforme disposto no art. 69, §6º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.6.15. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

 

13.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.7.1. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 

nome da licitante, que comprovem a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto licitado. 

 

13.7.2. Registro ou inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU, acompanhado de certidão de quitação 

vigente. 

 

13.7.3. Registro do responsável técnico junto ao CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de 

Quitação. 
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13.7.4. A Capacidade Técnico-Profissional será comprovada pela apresentação de, no mínimo, um 

profissional de nível superior integrante do quadro técnico da empresa, detentor de atestado técnico-

profissional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente registrado no CREA ou 

CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove a execução de 

serviços de características semelhantes e compatíveis às do objeto desta licitação. 

 

13.7.5. O(s) profissional(is) de nível superior em Engenharia Civil deverá(ão) ser diretor(es), sócio(s), 

responsável(is) técnico(s) ou empregado(s) integrante(s) do quadro permanente da empresa, devendo ser 

comprovado o respectivo vínculo. 

 

13.7.5.1. A comprovação do vínculo dar-se-á: 

a) por meio do contrato social, no caso de sócio; 

b) pela apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no caso de empregado; ou por 

contrato de prestação de serviços com prazo de vigência que englobe o período de execução da obra. 

 

13.7.6. Ocorrendo substituição do responsável técnico antes do início ou durante a execução da obra, a 

empresa deverá comunicar formalmente à Administração e providenciar a substituição no prazo máximo de 

10 (dez) dias, apresentando a documentação do novo profissional, que deverá possuir, no mínimo, a mesma 

qualificação e capacidade técnica. 

 

13.7.7. Declaração de instalações, aparelhamento ou pessoal técnico com qualificação específica, de acordo 

com a execução da obra. 

 

13.7.8. Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Pleno Conhecimento (modelo anexo VI). 

  

13.8. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

13.9. O Agente de Contratação poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às bases de 

dados oficiais para verificação do atendimento de condições de habilitação do licitante (inciso VI do art. 12; 

§1º do art. 68 e art. 87, todos da Lei nº 14.133/2021). 

13.10. Poderá ser concedido ao licitante, uma única vez, no âmbito de diligência, o prazo de 30 (trinta) 

minutos para suprir omissões ou sanear os seus documentos de habilitação. 

13.11. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos 

imobiliários. 

13.12. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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13.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.12.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo proponente ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.2. A proposta readequada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. Os valores da proposta readequada devem estar em conformidade com os valores registrados no 

sistema, não sendo aceita qualquer discrepância, sob pena de desclassificação. 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
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15. DO RECURSO 

15.1. Divulgada a vencedora, o Agente de Contratação informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública. 

15.2. As licitantes que manifestarem apresentação das razões do recurso, o interesse em recorrer 

terão o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, para interpor 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo 

prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente a partir da data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no 

item anterior. 

15.4. Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 

165, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.4.1. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 

165, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e 

homologar a licitação. 

16.2. Integra o presente Edital, a minuta da Ata de Registro de Preços cujas disposições disciplinarão 

as relações entre a Prefeitura Municipal de Elói Mendes e a ADJUDICATÁRIA. 

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes. 

16.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou de retirar o 

instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente 

da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente observado o direito de preferência 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

16.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da ARP ou 

da retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

no Edital. 

16.6. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato ou da ARP, pela qualidade dos 

serviços que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de 

referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo responsável da fiscalização quanto à 

execução do contrato. 

16.6.1. A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados, por 

outro, que será substituído, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

16.7. A CONTRATADA será também responsável, na forma da Ata de Registro de Preços por todos 
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os ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e por todos os 

danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 

concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por 

si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

16.8. No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a 

devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão 

estabelecidas na legislação em vigor. 

16.9. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura até 12(doze) meses. 

16.10. O prazo de execução e/ou fornecimento do objeto poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.11. No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato e / ou Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 

17. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Licitante Vencedora submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo Unidade Requisitante e/ou por 

seus prepostos, não eximem a Licitante Vencedora de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 

legais e contratuais. 

17.2. A Fiscalização da entrega dos bens caberá ao(s) servidor(es) designado(s) por ato da 

Autoridade Competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos 

termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

17.3. A Licitante Vencedora declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar 

e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
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17.4. A Licitante Vencedora se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, 

quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

17.5. Compete à Licitante Vencedora fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 

Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

17.6. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

Licitante Vencedora no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante a Prefeitura Municipal de Elói Mendes, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não 

implicará corresponsabilidade da Unidade Requisitante ou de seus prepostos. 

18. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1 O prazo para início da execução do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo setor de Compras ou pelo setor 

requisitante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG. 

18.1.1. A entrega dos serviços deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro em anexo. 

18.2. A LICITANTE VENCEDORA ficará obrigada a regularizar o objeto deste instrumento que venha a 

ser recusado, por não atender as especificações contidas no Termo de Referência, sem que isso acarrete 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Elói Mendes ou a releve das sanções previstas na 

legislação vigente. 

18.3. À LICITANTE VENCEDORA caberá inteira responsabilidade por todos os encargos e 

despesas com salários de empregados, acidentes de que possam vir a ser vítima, quando em serviço e 

por tudo assegurado nas leis sociais e trabalhistas, ficando responsável, outrossim, por quaisquer 

danos ou prejuízos causados a terceiros ou ao patrimônio municipal por seus empregados. 

18.4. Verificada alguma omissão, falta ou desconformidade com o objeto contratado, Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes encaminhará a LICITANTE VENCEDORA, solicitação para as devidas 

correções e/ou complementações, estabelecendo um prazo para sua conclusão. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

18.7 O serviço do presente Termo de Referência será recebido em remessa parcelada, com prazo 

não superior a 10 MESES após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

19. DAS OBRIGAÇÕES 

19.1. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES: 

19.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste instrumento. 

19.1.2. Designar servidor(es) autorizado(s) para fiscalizar o contrato, atestando as notas 

fiscais/faturas apresentadas pela LICITANTE VENCEDORA. 

19.1.3. Prestar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato. 

19.1.4. Remeter advertências à LICITANTE VENCEDORA, por escrito, quando o contrato não 

estiver sendo cumprido de forma satisfatória. 

19.1.5. Aplicar a LICITANTE VENCEDORA penalidades, quando for o caso. 

19.1.6. Notificar, por escrito, a LICITANTE VENCEDORA da aplicação de qualquer sanção. 

19.1.7. Efetuar o pagamento da LICITANTE VENCEDORA no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente. 

19.1.8. Intervir na execução do contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar seu fiel cumprimento e 

na regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes. 

19.2. DA LICITANTE VENCEDORA:  
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19.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

19.2.2. Não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consentimento prévio da Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

19.2.3. A adjudicatária responde, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, 

relacionados com o objeto deste edital; 

19.2.4. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

19.2.5. Realizar entrega dos produtos, objeto deste, com os deveres e garantias constantes dos Anexos 

deste Edital; 

19.2.6. Credenciar junto à Prefeitura Municipal de Elói Mendes funcionário (s) que atenderá (ão) às 

solicitações do objeto desta concorrência; 

19.2.7. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, independentemente do disposto no 16.4., sujeitando–a às penalidades previstas em lei e 

no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às penalidades previstas no art. 156, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou deverá ser recolhida pela LICITANTE VENCEDORA, no prazo máximo de 03(três) 

dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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20.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

20.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

20.6. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos 

termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

20.7. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 

63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. O pagamento será mensal e efetuado pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes, creditado em 

favor da LICITANTE VENCEDORA, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada 

na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 

ocorrerá em observância à Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser realizado preferencialmente em 

até 15 (quinze) dias posteriores à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura: 

BANCO:AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: LOCALIDADE: 

21.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país. 
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21.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; da 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; da prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943; e da autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica. 

21.5. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto 

em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Prefeitura Municipal de 

Elói Mendes autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 

processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação à LICITANTE 

VENCEDORA, das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.6. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes poderá descontar do pagamento importâncias que, a 

qualquer título, lhes sejam devidas pela LICITANTE VENCEDORA, por força deste Termo de 

Referência. 

21.7. Quando ocorrer a situação prevista no 21.5., não correrá juros ou atualizações monetárias de 

natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Termo de Referência. 

21.8. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 

devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

21.9. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

21.10. Para a hipótese definida no item anterior, a LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a emitir 

fatura suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização 

financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade 

Requisitante. 
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21.11. A retenção do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição Previdenciária será feita em 

conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais. 

22. DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REQUILIBRIO 

ECONÔMICO DO CONTRATO 

22.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data da apresentação da Proposta Comercial, ou da data da última repactuação. 

22.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 

apresentação da proposta, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

22.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 

de acordo com a vigência do contrato. 

22.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

22.4.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

22.5.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

22.5.2. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
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22.5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, caberá à Prefeitura Municipal de 

Elói Mendes indicar novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

22.6. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

22.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

22.7.1 Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para 

fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

22.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

22.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2. Impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema, no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

23.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará na 
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definição e publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não 

comprometa a formulação das propostas. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem 

poderes de representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
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da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

começo e incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, do 

interesse público e do formalismo moderado. 

24.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.11.1 A anulação da licitação induz à extinção do contrato. 

24.11.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.12. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
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24.13. Fica eleito o Município de Elói Mendes - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

24.14. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 

ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Elói Mendes pelo e-mail licita@eloimendes.mg.gov.br, 

nos dias úteis no horário das 08 às 17 horas. 

24.15. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes, obedecida a legislação vigente. 

24.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 

consultados no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, que será 

atualizado a cada nova etapa da concorrência. 

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Objeto; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO IV – Minuta de Contrato;  

ANEXO V – Modelo de Proposta Readequada; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES, 26 de janeiro de 2026. 

 

____________________________________________________________ 

Natal Donizetti Cadorini  

Prefeito Municipal 

  

http://www.comprasgovernamentais.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2026– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

ANEXO I - DO OBJETO 

O objeto desta licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE ENGENHARIA, SOB O REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL, VISANDO À 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - TIPO PORTE 1, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 

PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (NOVO PAC), DESTINADA À 

AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS. 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário 

1 

 

9217 

 

ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE 

BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025 - 

ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE 

BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

UN 

 

1,00 

 

33,33 

 

2 

 

9139 

 

ABRIGO DE SOBREPOR EM 

CHAPA DE AÇO CARBONO 

PINTADO COM TINTA A BASE 

DE EPOXI VERMELHA, 

DIMENSÕES 75X35X25CM - 

ABRIGO DE SOBREPOR EM 

CHAPA DE AÇO CARBONO 

PINTADO COM TINTA A BASE 

DE EPOXI VERMELHA, 

DIMENSÕES 75X35X25CM 

UN 

 

4,00 

 

583,55 

 

3 

 

9062 

 

ACOPLAMENTO RANHURADO 

EM FERRO FUNDIDO DN 60,3MM 

2"" - ACOPLAMENTO 

RANHURADO EM FERRO 

FUNDIDO DN 60,3mm 2"" 

UN 

 

1,00 

 

92,14 

 

4 

 

9073 

 

ADAPTADOR CURTO COM 

BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25 MM X 3/4", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 - 

ADAPTADOR CURTO COM 

BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

UN 

 

52,00 

 

4,16 
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25 MM X 3/4", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

5 

 

9066 

 

ADAPTADOR CURTO COM 

BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 - 

ADAPTADOR CURTO COM 

BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 

 

3,00 

 

12,95 

 

6 

 

9074 

 

ADAPTADOR CURTO COM 

BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

50MM X 1.1/4", INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

ADAPTADOR CURTO COM 

BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

50MM X 1.1/4", INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

1,00 

 

20,79 

 

7 

 

9024 

 

ALIZAR ALUMINIO PINTURA 

ELETROSTATICA BRANCA - 

ALIZAR ALUMINIO PINTURA 

ELETROSTATICA BRANCA 

M 

 

233,34 

 

136,20 

 

8 

 

7903 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 - 

M² 

 

713,84 

 

94,99 
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ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

9 

 

7904 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 - 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M² 

 

12,85 

 

71,03 

 

10 

 

7839 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 - 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 

 

650,00 

 

17,18 

 

11 

 

7840 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 - 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 

 

139,10 

 

22,03 

 

12 

 

8973 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 - 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 

 

1.010,50 

 

19,72 

 

13 

 

7841 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 - 

KG 

 

440,30 

 

24,65 
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ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

14 

 

7845 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 

ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 - 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 

ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 

 

724,40 

 

13,15 

 

15 

 

7847 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 

ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 16 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 - 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 

ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 16 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 

 

655,80 

 

12,36 

 

16 

 

8983 

 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 - 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

 

12,30 

 

12,84 

 

17 

 

7883 

 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 - 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 

KG 

 

213,20 

 

15,51 
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MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

18 

 

7884 

 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 - 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

 

202,80 

 

14,46 

 

19 

 

7888 

 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 - 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

 

395,60 

 

16,61 

 

20 

 

7850 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 - ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 

 

1.222,60 

 

13,42 

 

21 

 

7866 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 - ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

KG 

 

739,90 

 

11,22 
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AF_06/2022 

22 

 

7867 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 - ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 

 

505,30 

 

10,86 

 

23 

 

7861 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 - ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 

 

403,80 

 

16,19 

 

24 

 

7863 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 - ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 

 

140,30 

 

15,09 

 

25 

 

7855 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 - ARMAÇÃO DE 

PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-

KG 

 

834,10 

 

17,29 
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60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

26 

 

9201 

 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 

ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 - 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 

ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 

 

2,00 

 

52,06 

 

27 

 

9147 

 

ARRUELA LISA ZINCADA D=1/4" 

- ARRUELA LISA ZINCADA 

D=1/4" 

UN 

 

185,00 

 

0,65 

 

28 

 

9047 

 

BACIA SIFONADA COM CAIXA 

DE DESCARGA ACOPLADA E 

TAMPA - INFANTIL - BACIA 

SIFONADA COM CAIXA DE 

DESCARGA ACOPLADA E 

TAMPA - INFANTIL 

UN 

 

1,00 

 

1.420,31 

 

29 

 

8287 

 

BARRA DE APOIO RETA, EM 

ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

BARRA DE APOIO RETA, EM 

ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

4,00 

 

439,16 

 

30 

 

9023 

 

BARRA DE APOIO, RETA, FIXA, 

EM AÇO INOX, L=40CM, D=1 1/4", 

JACKWAL OU SIMILAR - BARRA 

DE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO 

INOX, L=40CM, D=1 1/4", 

JACKWAL OU SIMILAR 

UN 

 

15,00 

 

139,29 

 

31 

 

9059 

 

BARRA DE APOIO, RETA, FIXA, 

EM AÇO INOX, L=80CM, D=1 1/4", 

JACKWAL OU SIMILAR - BARRA 

DE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO 
INOX, L=80CM, D=1 1/4", 

JACKWAL OU SIMILAR 

UN 

 

8,00 

 

276,31 
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32 

 

9230 

 

BARRA ROSCADA 

BICROMATIZADA Ø 3/8" X 

3000MM - BARRA ROSCADA 

BICROMATIZADA Ø 3/8" X 

3000MM 

UN 

 

25,33 

 

115,47 

 

33 

 

8959 

 

BARRACÃO ABERTO PARA 

APOIO À PRODUÇÃO 

(CARPINTARIA, CENTRAL DE 

ARMAÇÃO, OFICINA, ETC.) C/ 

TESOURAS, TELHA 4MM, PISO 

EM CONCRETO DESEMPOLADO - 

BARRACÃO ABERTO PARA 

APOIO À PRODUÇÃO 

(CARPINTARIA, CENTRAL DE 

ARMAÇÃO, OFICINA, ETC.) C/ 

TESOURAS, TELHA 4MM, PISO 

EM CONCRETO DESEMPOLADO 

M² 

 

10,00 

 

303,37 

 

34 

 

8961 

 

BARRACAO PARA REFEITORIO 

EM OBRAS EM COMPENSADO - 

BARRACAO PARA REFEITORIO 

EM OBRAS EM COMPENSADO 

M² 

 

6,00 

 

1.337,45 

 

35 

 

9204 

 

BARRAMENTO BIFASICO 34 

POLOS 100A COM NEUTRO E 

TERRA - BARRAMENTO 

BIFASICO 34 POLOS 100A COM 

NEUTRO E TERRA 

UN 

 

1,00 

 

413,16 

 

36 

 

9203 

 

BARRAMENTO PENTE 12 POLOS 

BIFASICO 63A FORCELINE - 

BARRAMENTO PENTE 12 POLOS 

BIFASICO 63A FORCELINE 

UN 

 

1,00 

 

64,78 

 

37 

 

9205 

 

BARRAMENTO TRIFASICO PARA 

ATA 57 DISJUNTORES DIN 

STECK - BARRAMENTO 

TRIFASICO PARA ATA 57 

DISJUNTORES DIN STECK 

UN 

 

2,00 

 

439,19 

 

38 

 

9216 

 

BASE METÁLICA PARA MASTRO 

1 ½" PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 - BASE 
METÁLICA PARA MASTRO 1 ½" 

PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

UN 

 

1,00 

 

148,24 
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INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

39 

 

9138 

 

BLOCO AUTÔNOMO DE 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

LED, COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO 

DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, 

EQUIPADO COM 2 FARÓIS - 

BLOCO AUTÔNOMO DE 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

LED, COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO 

DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, 

EQUIPADO COM 2 FARÓIS 

UN 

 

30,00 

 

282,39 

 

40 

 

9142 

 

BUCHA COM ARRUELA EM LIGA 

ESPECIAL ZAMAK 

P/ELETRODUTO 32MM, D=1 1/4" - 

BUCHA COM ARRUELA EM LIGA 

ESPECIAL ZAMAK 

P/ELETRODUTO 32MM, D=1 1/4" 

UN 

 

1,00 

 

2,55 

 

41 

 

9075 

 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

3,00 

 

9,65 

 

42 

 

9112 

 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

UN 

 

17,00 

 

12,98 
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INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

43 

 

9076 

 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

1,00 

 

11,44 

 

44 

 

9077 

 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

1,00 

 

17,56 

 

45 

 

9156 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

 

1.935,30 

 

3,82 

 

46 

 

8430 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

M 

 

258,00 

 

32,76 
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INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

47 

 

9157 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

 

3.658,80 

 

5,56 

 

48 

 

9153 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 

 

152,70 

 

36,02 

 

49 

 

9154 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 

 

206,40 

 

49,83 

 

50 

 

8433 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

M 

 

677,00 

 

8,63 
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INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

51 

 

9155 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 

 

10,40 

 

72,41 

 

52 

 

8435 

 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

 

69,90 

 

12,05 

 

53 

 

9218 

 

CABO DE COBRE NU MEIO 

DURO 7 FIOS 35MM2 - CABO DE 

COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 

35MM2 

M 

 

265,00 

 

50,66 

 

54 

 

9219 

 

CABO DE COBRE NU MEIO 

DURO 7 FIOS 50MM2 - CABO DE 

COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 

50MM2 

M 

 

120,00 

 

71,72 

 

55 

 

9225 

 

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 

4 X 2,5 MM2, 450/750V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- CABO DE COBRE PP 

M 

 

128,00 

 

20,38 
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CORDPLAST 4 X 2,5 MM2, 

450/750V - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

56 

 

9212 

 

CAIXA COM GRELHA 

RETANGULAR DE FERRO 

FUNDIDO, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,30 X 

1,00 X 1,00. AF_12/2020 - CAIXA 

COM GRELHA RETANGULAR DE 

FERRO FUNDIDO, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,30 X 1,00 X 1,00. 

AF_12/2020 

UN 

 

9,00 

 

1.270,67 

 

57 

 

9115 

 

CAIXA DE COLETORA DE 

TALVEGUE - CCT 02 (PADRÃO 

DNIT) - CAIXA DE COLETORA DE 

TALVEGUE - CCT 02 (PADRÃO 

DNIT) 

UN 

 

1,00 

 

5.159,54 

 

58 

 

9211 

 

CAIXA DE 

EQUIPOTENCIALIZAÇÃO EM 

AÇO 200X200X90MM, PARA 

EMBUTIR COM TAMPA, COM9 

TERMINAIS, REF:TEL-901 OU 

SIMILAR (SPDA) - CAIXA DE 

EQUIPOTENCIALIZAÇÃO EM 

AÇO 200X200X90MM, PARA 

EMBUTIR COM TAMPA, COM9 

TERMINAIS, REF:TEL-901 OU 

SIMILAR (SPDA) 

UN 

 

1,00 

 

494,64 

 

59 

 

8621 

 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO 

INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 -  

UN 

 

9,00 

 

61,01 

 

60 

 

9159 

 

CAIXA DE PASSAGEM CH.DE 

ACO C/TAMPA APARAF. 

200X200X100 PISO - CAIXA DE 

PASSAGEM CH.DE ACO 

C/TAMPA APARAF. 200x200x100 

PISO 

UN 

 

3,00 

 

156,07 
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61 

 

9160 

 

CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ 

TAMPA APARAFUSADA 

302X302X120 - CAIXA DE 

PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA 

APARAFUSADA 302X302X120 

UN 

 

5,00 

 

308,07 

 

62 

 

9118 

 

CAIXA DE PASSAGEM EM 

ALVENARIA DE TIJOLOS 

MACIÇOS ESP. = 0,12M, DIM. INT. 

= 0.50 X 0.50 X 0.60M, COM 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO - 

CAIXA DE PASSAGEM EM 

ALVENARIA DE TIJOLOS 

MACIÇOS ESP. = 0,12M, DIM. INT. 

= 0.50 X 0.50 X 0.60M, COM 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO 

UN 

 

4,00 

 

907,27 

 

63 

 

9119 

 

CAIXA DE PASSAGEM EM 

ALVENARIA DE TIJOLOS 

MACIÇOS ESP=12CM, DIM. INT. 

0,60X0,60X1,00M, SEM TAMPA - 

CAIXA DE PASSAGEM EM 

ALVENARIA DE TIJOLOS 

MACIÇOS ESP=12CM, DIM. INT. 

0,60X0,60X1,00M, SEM TAMPA 

UN 

 

2,00 

 

649,60 

 

64 

 

9234 

 

CAIXA DE VENTILACAO PARA 

FORRO CAB-250 - 220V - S&P - 

CAIXA DE VENTILACAO PARA 

FORRO CAB-250 - 220V - S&P 

UN 

 

3,00 

 

3.683,24 

 

65 

 

9158 

 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 - 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN 

 

2,00 

 

205,06 

 

66 

 

8162 

 

CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS 

UN 

 

4,00 

 

682,99 
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CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

DRENAGEM. AF_12/2020 - CAIXA 

ENTERRADA HIDRÁULICA 

RETANGULAR EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. 

AF_12/2020 

67 

 

9144 

 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", 

PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", 

PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

86,00 

 

20,79 

 

68 

 

9226 

 

CAIXA PARA ENCAIXE E 

INSTALACAO APARELHO AR 

CONDICIONADO - CAIXA PARA 

ENCAIXE E INSTALACAO 

APARELHO AR CONDICIONADO 

UN 

 

16,00 

 

1.094,95 

 

69 

 

9145 

 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 

MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

METÁLICA, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 

MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

METÁLICA, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

5,00 

 

21,71 

 

70 

 

9143 

 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 

MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 

MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E 

UN 

 

320,00 

 

23,25 
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INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

71 

 

8295 

 

CAIXA SIFONADA, COM 

GRELHA QUADRADA, PVC, DN 

150 X 150 X 50 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

- CAIXA SIFONADA, COM 

GRELHA QUADRADA, PVC, DN 

150 X 150 X 50 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

17,00 

 

81,99 

 

72 

 

9097 

 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 

X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

- CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 

X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

1,00 

 

57,50 

 

73 

 

8296 

 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 

X 185 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

- CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 

X 185 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

1,00 

 

120,00 

 

74 

 

9019 

 

CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO 

PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO DE 4 A 14 

CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

M² 

 

1,35 

 

742,11 
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FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 - 

CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO 

PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO DE 4 A 14 

CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

75 

 

7974 

 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 - CALHA 

EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M² 

 

76,00 

 

238,94 

 

76 

 

9213 

 

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 - 

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 

 

1,00 

 

158,24 

 

77 

 

9243 

 

CENTRAL MANIFOLD PARA 

CILINDROS 1 X 1PARA 

OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E 

ÓXIDO NITROSO COM 

SERPENTINA E SEM VÁLVULA 

DE ALTA PRESSÃO - CENTRAL 

MANIFOLD PARA CILINDROS 1 X 

1PARA OXIGÊNIO, AR 

COMPRIMIDO E ÓXIDO NITROSO 

COM SERPENTINA E SEM 

VÁLVULA DE ALTA PRESSÃO 

UN 

 

1,00 

 

1.006,31 

 

78 9242 CENTRAL MANIFOLD PARA 

CILINDROS 2 X 2 PARA 

UN 1,00 1.519,34 
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  OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E 

ÓXIDO NITROSO COM 

SERPENTINA E SEM VÁLVULA 

DE ALTA PRESSÃO - CENTRAL 

MANIFOLD PARA CILINDROS 2 X 

2 PARA OXIGÊNIO, AR 

COMPRIMIDO E ÓXIDO NITROSO 

COM SERPENTINA E SEM 

VÁLVULA DE ALTA PRESSÃO 

   

79 

 

9029 

 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022 - CHAPISCO 

APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M² 

 

1.453,38 

 

10,29 

 

80 

 

9037 

 

CHAPISCO APLICADO NO TETO 

OU EM ALVENARIA E 

ESTRUTURA, COM ROLO PARA 

TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 

KG. AF_10/2022 - CHAPISCO 

APLICADO NO TETO OU EM 

ALVENARIA E ESTRUTURA, 

COM ROLO PARA TEXTURA 

ACRÍLICA. ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 

KG. AF_10/2022 

M² 

 

4,24 

 

10,42 

 

81 

 

9149 

 

CHUMBADOR CB 3/8""X2.1/2""+ 

PARAFUSO - CHUMBADOR CB 

3/8""x2.1/2""+ PARAFUSO 

UN 

 

22,00 

 

13,56 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

82 

 

8285 

 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 

CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 

CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

2,00 

 

129,16 

 

83 

 

9002 

 

COBERTURA EM CHAPA 

POLICARBONATO ALVEOLAR 

10MM - COBERTURA EM CHAPA 

POLICARBONATO ALVEOLAR 

10MM 

M² 

 

31,60 

 

124,03 

 

84 

 

8989 

 

COBOGO DE CIMENTO 

(ELEMENTO VAZADO, 

CIRCULAR), 30 X 30 X 5CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA - COBOGO 

DE CIMENTO (ELEMENTO 

VAZADO, CIRCULAR), 30 X 30 X 

5CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA 

M² 

 

120,96 

 

274,28 

 

85 

 

8032 

 

COLCHÃO DRENANTE DE AREIA 

H= 30 CM - COLCHÃO 

DRENANTE DE AREIA H= 30 CM 

M³ 

 

83,60 

 

13,01 

 

86 

 

7837 

 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 

COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_01/2024 - 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 

COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_01/2024 

M³ 

 

56,90 

 

932,91 

 

87 

 

8979 

 

CONCRETAGEM DE PILARES, 

FCK = 30 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

M³ 

 

18,60 

 

864,93 
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ACABAMENTO. AF_02/2022_PS - 

CONCRETAGEM DE PILARES, 

FCK = 30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

88 

 

8981 

 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 

LAJES, FCK=30 MPA, PARA 

LAJES MACIÇAS OU 

NERVURADAS COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. - 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 

LAJES, FCK=30 MPA, PARA 

LAJES MACIÇAS OU 

NERVURADAS COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

KG 

 

62,90 

 

866,81 

 

89 

 

9116 

 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 - 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M³ 

 

0,20 

 

567,58 

 

90 

 

8991 

 

CONTRAVERGA MOLDADA IN 

LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 

BLOCOS CANALETA, 

ESPESSURA DE *20* CM. 

AF_03/2024 - CONTRAVERGA 

MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* 

CM. AF_03/2024 

M 

 

69,20 

 

64,66 

 

91 8977 CONTROLE TECNOLOGICO DE 

CONCRETOS - CONTROLE 

M³ 138,40 128,07 
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  TECNOLOGICO DE CONCRETOS    

92 

 

9244 

 

CORRENTE GALVANIZADA - 

CORRENTE GALVANIZADA 

M 

 

4,00 

 

32,72 

 

93 

 

9239 

 

COTOVELO EM COBRE, DN 15 

MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 

SOLDA, INSTALADO EM RAMAL 

E SUB-RAMAL DE GÁS 

MEDICINAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 - 

COTOVELO EM COBRE, DN 15 

MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 

SOLDA, INSTALADO EM RAMAL 

E SUB-RAMAL DE GÁS 

MEDICINAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

UN 

 

50,00 

 

22,34 

 

94 

 

8243 

 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 

LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 

LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

3,00 

 

199,95 

 

95 

 

8246 

 

CUBA DE EMBUTIR 

RETANGULAR DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

CUBA DE EMBUTIR 

RETANGULAR DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

6,00 

 

283,91 

 

96 

 

9051 

 

CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR 

REDONDA - CUBA DE LOUÇA DE 

EMBUTIR REDONDA 

UN 

 

6,00 

 

145,12 

 

97 9004 CUMEEIRA PARA TELHA DE 

FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E 

= 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS 

M 24,55 108,43 
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  DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 

AF_07/2019 - CUMEEIRA PARA 

TELHA DE FIBROCIMENTO 

ESTRUTURAL E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

   

98 

 

9078 

 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

1,00 

 

8,59 

 

99 

 

9146 

 

CURVA 90 GRAUS PARA 

ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 

DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

CURVA 90 GRAUS PARA 

ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 

DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

1,00 

 

30,76 

 

100 

 

9079 

 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

81,00 

 

9,22 

 

101 9094 CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM, 

UN 8,00 19,62 
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  INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

   

102 

 

8109 

 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

17,00 

 

33,25 

 

103 

 

9065 

 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 60 MM, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 - 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 60 MM, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 

 

1,00 

 

56,77 

 

104 

 

9101 

 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 - 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

UN 

 

23,00 

 

52,91 
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ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

105 

 

8180 

 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

- CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

49,00 

 

16,15 

 

106 

 

9121 

 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

- CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

1,00 

 

47,94 

 

107 

 

9080 

 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA 

FORNECIMENTO E 

UN 

 

18,00 

 

15,64 
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INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

108 

 

8182 

 

CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC 

OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 

MM, PARA COLETOR PREDIAL 

DE ESGOTO. AF_06/2022 - CURVA 

LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, 

JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, 

PARA COLETOR PREDIAL DE 

ESGOTO. AF_06/2022 

UN 

 

13,00 

 

81,81 

 

109 

 

9129 

 

CURVA PVC PARA REDE 

COLETOR ESGOTO, 45 GR, 200 

MM, COM JUNTA ELASTICA. - 

CURVA PVC PARA REDE 

COLETOR ESGOTO, 45 GR, 200 

MM, COM JUNTA ELASTICA. 

UN 

 

1,00 

 

470,66 

 

110 

 

9189 

 

CURVA VERTICAL EXTERNA 

PARA ELETROCALHA 100X50MM 

- CURVA VERTICAL EXTERNA 

PARA ELETROCALHA 100X50mm 

UN 

 

1,00 

 

59,11 

 

111 

 

9178 

 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 

 

5,00 

 

87,42 

 

112 

 

9179 

 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 

 

32,00 

 

89,94 

 

113 

 

9180 

 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

UN 

 

2,00 

 

96,00 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

114 

 

9181 

 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 

 

2,00 

 

100,42 

 

115 

 

9175 

 

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A 

CURVA C STECK - DISJUNTOR 

DIN TRIPOLAR 100A CURVA C 

STECK 

UN 

 

2,00 

 

228,17 

 

116 

 

9176 

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 

 

1,00 

 

17,85 

 

117 

 

9177 

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 

 

37,00 

 

17,85 

 

118 

 

9182 

 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR 70 A, PADRÃO DIN 

(EUROPEU - LINHA BRANCA), 

CURVA C, CORRENTE 5KA - 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR 70 A, PADRÃO DIN 

(EUROPEU - LINHA BRANCA), 

CURVA C, CORRENTE 5KA 

UN 

 

2,00 

 

130,60 

 

119 

 

9174 

 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR  63 A, PADRÃO DIN 

(EUROPEU - LINHA 

UN 

 

2,00 

 

143,76 
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BRANCA),CURVA C - DISJUNTOR 

TERMOMAGNETICO TRIPOLAR  

63 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - 

LINHA BRANCA),CURVA C 

120 

 

9183 

 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR 160 A, PADRÃO DIN 

(EUROPEU - LINHA 

BRANCA),65KA - DISJUNTOR 

TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 

160 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - 

LINHA BRANCA),65KA 

UN 

 

1,00 

 

363,25 

 

121 

 

9185 

 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 

CONTRA SURTO, 1 POLO, 

SUPORTABILIDADE &LT;= 4 KV, 

UN ATÉ 240V/415V, IIMP = 60 KA, 

CURVA DE ENSAIO 10/350µS - 

CLASSE 1 - DISPOSITIVO DE 

PROTEÇÃO CONTRA SURTO, 1 

POLO, SUPORTABILIDADE &LT;= 

4 KV, UN ATÉ 240V/415V, IIMP = 

60 KA, CURVA DE ENSAIO 

10/350µS - CLASSE 1 

UN 

 

4,00 

 

659,99 

 

122 

 

9186 

 

DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR 

ALTA SENS. TETRAP.100A - 

DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR 

ALTA SENS. TETRAP.100A 

UN 

 

1,00 

 

393,27 

 

123 

 

9187 

 

DISPOSITIVO DR TETRAPOLAR 

100 A, TIPO AC, 30MA - 

DISPOSITIVO DR TETRAPOLAR 

100 A, TIPO AC, 30MA 

UN 

 

2,00 

 

528,10 

 

124 

 

9184 

 

DISPOSITIVO PROTETOR DE 

SURTO 220V OU 127V, 20 KA, 

TRIFASICO - DISPOSITIVO 

PROTETOR DE SURTO 220V OU 

127V, 20 KA, TRIFASICO 

UN 

 

14,00 

 

529,03 

 

125 

 

8997 

 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO 

CABINE, EM PAINEL DE 

GRANILITE, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021 - 

M² 

 

0,15 

 

517,19 
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DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO 

CABINE, EM PAINEL DE 

GRANILITE, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 

COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021 

126 

 

9027 

 

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" 

X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS. AF_12/2019 - 

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" 

X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN 

 

37,00 

 

63,98 

 

127 

 

9058 

 

DUCHA HIGIÊNICA COM 

REGISTRO, LINHA DREAM, REF. 

1984.C87.ACT.CR, DA DECA OU 

SIMILAR - DUCHA HIGIÊNICA 

COM REGISTRO, LINHA DREAM, 

REF. 1984.C87.ACT.CR, DA DECA 

OU SIMILAR 

UN 

 

6,00 

 

1.008,24 

 

128 

 

9229 

 

DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO 

C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 

100MM 4"" - DUTO FLEXIVEL DE 

ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA 

VIDRO 100MM 4"" 

M 

 

28,00 

 

53,65 

 

129 

 

9228 

 

DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO 

C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 

150MM 6"" - DUTO FLEXIVEL DE 

ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA 

VIDRO 150MM 6"" 

M 

 

24,00 

 

63,32 

 

130 

 

9227 

 

DUTO PARA EXAUSTAO DE 

AR/VENTILACAO, CHAVETADO 

EM CHAPA DE AC O 

GALVANIZADO, NAS DIVERSAS 

BITOLAS, CONFORME ABNT 

NBR 16401, I NCLUSIVE 

SUPORTES PINTADOS, 
GRELHAS, DIFUSORES EM 

ALUMINIO EXT RUDADO E 

KG 

 

636,00 

 

81,18 
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DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS.FORNECIMENTO 

E COLOCACAO - DUTO PARA 

EXAUSTAO DE 

AR/VENTILACAO,CHAVETADO 

EM CHAPA DE AC O 

GALVANIZADO,NAS DIVERSAS 

BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 

16401,I NCLUSIVE SUPORTES 

PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES 

EM ALUMINIO EXT RUDADO E 

DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS.FORNECIMENTO 

E COLOCACAO 

131 

 

9190 

 

ELETROCALHA PERFURADA 

TIPO ""U"" 100X50 CHAPA 20 SEM 

TAMPA - ELETROCALHA 

PERFURADA TIPO ""U"" 100X50 

CHAPA 20 SEM TAMPA 

M 

 

29,40 

 

57,80 

 

132 

 

9195 

 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 

DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 

DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

 

1.155,30 

 

24,28 

 

133 

 

9194 

 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 

DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 

DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 

M 

 

195,60 

 

30,93 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

134 

 

9199 

 

ELETRODUTO GALVANIZADO 

CONFORME NBR13057 -  1 1/4´ 

COM ACESSÓRIOS -  

M 

 

1,00 

 

87,26 

 

135 

 

9220 

 

ELETRODUTO PVC RÍGIDO, 

DIÂMETRO 40MM, COM 3 

METROS, PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 - 

ELETRODUTO PVC RÍGIDO, 

DIÂMETRO 40MM, COM 3 

METROS, PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 

 

10,00 

 

74,91 

 

136 

 

9197 

 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

 

178,00 

 

25,40 

 

137 

 

9196 

 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 

1/2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 - 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 

1/2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 

 

42,90 

 

25,00 

 

138 

 

9198 

 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

M 

 

57,40 

 

37,33 
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ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 - 

ELETRODUTO RÍGIDO 

ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), 

PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

139 

 

9040 

 

EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 - EMASSAMENTO 

COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

M² 

 

1.351,77 

 

14,82 

 

140 

 

8088 

 

EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO 

MANUAL. AF_04/2023 - 

EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO 

MANUAL. AF_04/2023 

M² 

 

340,81 

 

26,76 

 

141 

 

9031 

 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 

10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 - EMBOÇO, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 

QUE 10M², E = 10MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 

 

77,77 

 

29,53 

 

142 

 

8966 

 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

JUNIOR COM ENCARGOS 

MÊS 

 

2,00 

 

25.618,55 
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COMPLEMENTARES  

143 

 

8964 

 

ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 

COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 

DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 

50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020 - 

ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 

COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 

DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 

50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020 

UN 

 

1,00 

 

2.562,90 

 

144 

 

8971 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA. AF_09/2024 - ESCAVAÇÃO 

MANUAL DE VALA. AF_09/2024 

M³ 

 

23,34 

 

102,31 

 

145 

 

8970 

 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 

VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 

POR TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 

VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 

POR TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M³ 

 

203,88 

 

16,58 

 

146 

 

8988 

 

ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE 

LAJE EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, PÉ-DIREITO 

DUPLO, INCLUSO 

TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 - ESCORAMENTO DE 

FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO 

DUPLO, INCLUSO 

M³ 

 

1.611,35 

 

33,12 
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TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

147 

 

8974 

 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL 

COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_09/2024 - ESPALHAMENTO 

DE MATERIAL COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_09/2024 

M³ 

 

167,24 

 

1,75 

 

148 

 

9061 

 

ESTACAO DE CHAMADA DE 

LEITO,COM INTERRUPTOR DE 

EMBUTIR COM COMANDOS DE 

CHAMADAS,EMERGENCIA E 

PRESENCA,FIXADA SOBRE 

CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA 

PAREDE.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO - ESTACAO DE 

CHAMADA DE LEITO,COM 

INTERRUPTOR DE EMBUTIR 

COM COMANDOS DE 

CHAMADAS,EMERGENCIA E 

PRESENCA,FIXADA SOBRE 

CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA 

PAREDE.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN 

 

4,00 

 

644,04 

 

149 

 

8998 

 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 

CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. - ESTRUTURA 

METÁLICA COM LIGAÇÕES 

PARAFUSADAS, INCLUSOS 

PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

KG 

 

391,46 

 

24,14 

 

150 

 

9235 

 

EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC 

MODELO MURO 150A - 

EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC 

MODELO MURO 150A 

UN 

 

1,00 

 

299,79 
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151 

 

9232 

 

EXAUSTOR CENTRIFUGO 

SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3 - 

EXAUSTOR CENTRIFUGO 

SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3 

UN 

 

1,00 

 

8.755,96 

 

152 

 

9233 

 

EXAUSTOR CENTRIFUGO 

SIROCO TRIFASICO MOD: EC3-

TN-1,5 - EXAUSTOR 

CENTRIFUGO SIROCO 

TRIFASICO MOD: EC3-TN-1,5 

UN 

 

1,00 

 

6.230,53 

 

153 

 

9033 

 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 - EXECUÇÃO DE 

PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

M² 

 

557,41 

 

112,36 

 

154 

 

9132 

 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 

DE 8 KG, CLASSE BC - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE - 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 

DE 8 KG, CLASSE BC - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 

 

8,00 

 

299,60 

 

155 

 

8999 

 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE PONTALETES DE MADEIRA 

NÃO APARELHADA PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 

COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU 

PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 - FABRICAÇÃO E 

M² 

 

359,41 

 

39,21 
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INSTALAÇÃO DE PONTALETES 

DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS 

COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM 

TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU 

PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

156 

 

7821 

 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA BLOCO DE COROAMENTO, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

- FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA BLOCO DE COROAMENTO, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M² 

 

392,10 

 

96,61 

 

157 

 

9026 

 

FECHADURA COM MAÇANETA 

TIPO ALAVANCA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, PARA PORTA 

EXTERNA - FECHADURA COM 

MAÇANETA TIPO ALAVANCA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA 

PORTA EXTERNA 

UN 

 

23,00 

 

406,23 

 

158 

 

8992 

 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 

ARGAMASSA APLICADA COM 

BISNAGA. AF_03/2024 - FIXAÇÃO 

(ENCUNHAMENTO) DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 

ARGAMASSA APLICADA COM 

BISNAGA. AF_03/2024 

M 

 

389,71 

 

14,86 

 

159 

 

9246 

 

FIXAÇÃO DE TUBOS 

HORIZONTAIS DE PVC 

ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC 

PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU 

AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM 

ABRAÇADEIRA METÁLICA 

M 

 

40,00 

 

20,33 
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RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO 

DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA 

DIRETAMENTE NA LAJE OU 

PAREDE. AF_09/2023 - FIXAÇÃO 

DE TUBOS HORIZONTAIS DE 

PVC ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC 

PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU 

AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM 

ABRAÇADEIRA METÁLICA 

RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO 

DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA 

DIRETAMENTE NA LAJE OU 

PAREDE. AF_09/2023 

160 

 

7801 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M² 

 

6,00 

 

616,40 

 

161 

 

9231 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE PORCA SEXTAVADA 3/8" 

(REF VL 1.55 VALEMAM OU 

SIMILAR) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PORCA 

SEXTAVADA 3/8" (REF VL 1.55 

VALEMAM OU SIMILAR) 

UN 

 

52,00 

 

3,42 

 

162 

 

8987 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE TELA AÇO SOLDADA 

NERVURADA CA-60, MALHA 

20X20CM,FERRO 3.4MM, PAINEL 

2X3M, (0,72KG/M²), MALHA POP 

LEVE GERDAU OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE TELA AÇO SOLDADA 

NERVURADA CA-60, MALHA 

20X20CM,FERRO 3.4MM, PAINEL 

2X3M, (0,72KG/M²), MALHA POP 

LEVE GERDAU OU SIMILAR 

M² 

 

481,00 

 

19,65 
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163 

 

8013 

 

FORRO EM DRYWALL, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA 

BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS - FORRO EM 

DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M² 

 

340,81 

 

89,71 

 

164 

 

9039 

 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 - FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 

M² 

 

2.078,46 

 

5,60 

 

165 

 

9053 

 

FUNIL EXPURGO HOSPITALAR 

DE AÇO INOX 304  290X300MM 

E= 0,8MM SEM MESA PARA 

EMBUTIR - MIRNOX OU SIMILAR 

- FUNIL EXPURGO HOSPITALAR 

DE AÇO INOX 304  290X300MM 

E= 0,8MM SEM MESA PARA 

EMBUTIR - MIRNOX OU SIMILAR 

UN 

 

1,00 

 

3.001,60 

 

166 

 

9028 

 

GUICHE COM REQUADRO EM 

MADEIRA DE LEI - VASADO - 

GUICHE COM REQUADRO EM 

MADEIRA DE LEI - VASADO 

M 

 

0,45 

 

901,59 

 

167 

 

8422 

 

HASTE DE ATERRAMENTO, 

DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 - 

HASTE DE ATERRAMENTO, 

DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 

 

9,00 

 

213,20 

 

168 

 

8963 

 

HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2024 - 

HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - 
FORNECIMENTO E 

UN 

 

1,00 

 

196,69 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

INSTALAÇÃO. AF_03/2024 

169 

 

9068 

 

HIDRÔMETRO EM BRONZE, 

DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2´) - 

HIDRÔMETRO EM BRONZE, 

DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2´) 

UN 

 

1,00 

 

1.327,21 

 

170 

 

9006 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 

AF_09/2023 - 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 

AF_09/2023 

M² 

 

73,18 

 

38,01 

 

171 

 

9005 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 

REFORÇADA COM VÉU DE 

POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023 - 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 

REFORÇADA COM VÉU DE 

POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023 

M² 

 

155,67 

 

69,67 

 

172 

 

8976 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

AF_09/2023 - 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

AF_09/2023 

M² 

 

388,18 

 

48,99 

 

173 

 

8439 

 

INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

INTERRUPTOR PARALELO (1 

UN 

 

1,00 

 

56,28 
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MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

174 

 

9161 

 

INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

8,00 

 

44,13 

 

175 

 

9162 

 

INTERRUPTOR PARALELO (2 

MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

INTERRUPTOR PARALELO (2 

MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

1,00 

 

70,91 

 

176 

 

8438 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

10,00 

 

48,31 

 

177 

 

9163 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO) COM INTERRUPTOR 

PARALELO (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

UN 

 

2,00 

 

62,95 
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INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO) COM INTERRUPTOR 

PARALELO (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

178 

 

9164 

 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

23,00 

 

36,23 

 

179 

 

8423 

 

ISOLADOR, TIPO ROLDANA, 

PARA BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 - 

ISOLADOR, TIPO ROLDANA, 

PARA BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 

 

5,00 

 

9,73 

 

180 

 

9020 

 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 

CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 

COM BANDEIRA, BATENTE/ 

REQUADRO 6 A 14 CM, 

ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 

CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CON - JANELA DE 

ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 

FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 

INCLUSOS), COM BANDEIRA, 

BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 

CM, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 150X120 CM, 

M² 

 

35,67 

 

379,25 
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VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

181 

 

9018 

 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 

MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 

INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X 

L) CM, SEM ACABAMENTO, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 - 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 

MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 

INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X 

L) CM, SEM ACABAMENTO, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M² 

 

25,64 

 

650,44 

 

182 

 

8169 

 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JOELHO 45 GRAUS, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

25,00 

 

12,89 

 

183 

 

8170 

 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

UN 

 

25,00 

 

18,90 
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RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JOELHO 45 GRAUS, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

184 

 

8171 

 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JOELHO 45 GRAUS, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

3,00 

 

28,40 

 

185 

 

9114 

 

JOELHO 45º DE PVC RÍGIDO, 

SÉRIE R, DIÂM = 50MM - JOELHO 

45º DE PVC RÍGIDO, SÉRIE R, 

DIÂM = 50MM 

UN 

 

1,00 

 

26,79 

 

186 

 

9091 

 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 

DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 1/2 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 

DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 1/2 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

49,00 

 

15,72 

 

187 

 

9090 

 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 

DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 3/4 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

UN 

 

8,00 

 

19,58 
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JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 

DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 3/4 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

188 

 

8177 

 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JOELHO 90 GRAUS, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

29,00 

 

12,62 

 

189 

 

8176 

 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JOELHO 90 GRAUS, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

44,00 

 

18,01 

 

190 

 

8111 

 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

UN 

 

52,00 

 

10,68 
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INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

191 

 

8156 

 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO 

INVERTIDA, PVC, SÉRIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JUNÇÃO DE 

REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

11,00 

 

51,57 

 

192 

 

9102 

 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO 

INVERTIDA, PVC, SÉRIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 - JUNÇÃO DE 

REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 

 

1,00 

 

35,83 

 

193 

 

9122 

 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JUNÇÃO SIMPLES, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

UN 

 

1,00 

 

61,73 
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ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

194 

 

8198 

 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JUNÇÃO SIMPLES, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

6,00 

 

18,36 

 

195 

 

9103 

 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - JUNÇÃO SIMPLES, 

PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

1,00 

 

49,14 

 

196 

 

8962 

 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO 

DE ÁGUA - ENTRADA 

INDIVIDUALIZADA, EM CPVC 

DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_03/2024 - KIT 

CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE 

ÁGUA - ENTRADA 

INDIVIDUALIZADA, EM CPVC 

DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UN 

 

1,00 

 

797,84 

 

197 9008 KIT DE PORTA DE MADEIRA 

PARA PINTURA, SEMI-OCA 

UN 10,00 1.326,34 
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  (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - KIT 

DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

   

198 

 

9007 

 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 

PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - KIT 

DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 

 

12,00 

 

1.420,36 

 

199 

 

8984 

 

LAJE PRÉ-FABRICADA 

UNIDIRECIONAL EM VIGA 

TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 

12 (8 + 4), EXCETO CAPA DE 

CONCRETO - Laje pré-fabricada 

unidirecional em viga treliçada/lajota 

em EPS LT 12 (8 + 4), exceto capa de 

M² 

 

93,94 

 

117,95 
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concreto 

200 

 

8985 

 

LAJE PRÉ-FABRICADA 

UNIDIRECIONAL EM VIGA 

TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 

16 (12 + 4), EXCETO CAPA DE 

CONCRETO - Laje pré-fabricada 

unidirecional em viga treliçada/lajota 

em EPS LT 16 (12 + 4), exceto capa 

de concreto 

M² 

 

358,88 

 

141,12 

 

201 

 

8986 

 

LAJE PRÉ-FABRICADA 

UNIDIRECIONAL EM VIGA 

TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 

20 (16 + 4), EXCETO CAPA DE 

CONCRETO - Laje pré-fabricada 

unidirecional em viga treliçada/lajota 

em EPS LT 20 (16 + 4), exceto capa 

de concreto 

M² 

 

28,18 

 

190,99 

 

202 

 

8972 

 

LASTRO COM MATERIAL 

GRANULAR (PEDRA BRITADA 

N.1 E PEDRA BRITADA N.2), 

APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 

CM*. AF_01/2024 - LASTRO COM 

MATERIAL GRANULAR (PEDRA 

BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA 

N.2), APLICADO EM PISOS OU 

LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_01/2024 

M³ 

 

36,19 

 

259,82 

 

203 

 

9050 

 

LAVATÓRIO DE CANTO REF. 

L101 DECA OU EQUIVALENTE, 

INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO E 

ENGATES CROMADOS, 

EXCLUSIVE TORNEIRA - 

LAVATÓRIO DE CANTO REF. 

L101 DECA OU EQUIVALENTE, 

INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO E 

ENGATES CROMADOS, 

EXCLUSIVE TORNEIRA 

UN 

 

1,00 

 

804,06 

 

204 

 

9048 

 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 

COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

UN 

 

13,00 

 

579,80 
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VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 

30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 

COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 

30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

205 

 

9148 

 

LEITOS - PORCA E ARRUELA 

3/8"" - LEITOS - PORCA E 

ARRUELA 3/8"" 

CJ 

 

22,00 

 

7,61 

 

206 

 

9249 

 

LETRA EM AÇO INOX 

ESCOVADO/POLIDO 20 X 20CM - 

INSTALADO - LETRA EM AÇO 

INOX ESCOVADO/POLIDO 20 X 

20CM - INSTALADO 

UN 

 

10,00 

 

124,61 

 

207 

 

9250 

 

LIMPEZA/REMOÇÃO DE TINTAS 

EM PISOS E REVESTIMENTOS - 

LIMPEZA/REMOÇÃO DE TINTAS 

EM PISOS E REVESTIMENTOS 

M² 

 

389,78 

 

16,48 

 

208 

 

8969 

 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE 

OBRA, UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 

2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 - 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE 

OBRA, UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 

2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 

 

125,00 

 

86,47 

 

209 

 

8968 

 

LOCACAO DE ANDAIME 

METALICO TIPO FACHADEIRO, 

PECAS COM 

APROXIMADAMENTE 1,20 M DE 
LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, 

INCLUINDO DIAGONAIS EM X, 

M² 

 

275,00 

 

29,51 
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BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS 

E DEMAIS ITENS NECESSARIOS 

A MONTAGEM, INCLUSIVE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM - 

LOCACAO DE ANDAIME 

METALICO TIPO FACHADEIRO, 

PECAS COM 

APROXIMADAMENTE 1,20 M DE 

LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, 

INCLUINDO DIAGONAIS EM X, 

BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS 

E DEMAIS ITENS NECESSARIOS 

A MONTAGEM, INCLUSIVE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

210 

 

8960 

 

LOCAÇÃO DE CONTAINER - 

BANHEIRO COM CHUVEIROS E 

VASOS - 4,30 X 2,30M - LOCAÇÃO 

DE CONTAINER - BANHEIRO 

COM CHUVEIROS E VASOS - 4,30 

X 2,30M 

MÊS 

 

10,00 

 

1.417,86 

 

211 

 

8958 

 

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO 

DEPOSITO - AREA MINIMA DE 

13,80M2 -  

MÊS 

 

10,00 

 

1.183,38 

 

212 

 

9206 

 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 

TARTARUGA, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 - 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 

TARTARUGA, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 

 

18,00 

 

131,13 

 

213 

 

9210 

 

LUMINARIA COLUNA/PISO 

CUPULA REDONDA TECIDO, 

BASE/HASTE ACO - LUMINARIA 

COLUNA/PISO CUPULA 

REDONDA TECIDO, BASE/HASTE 

ACO 

UN 

 

6,00 

 

560,74 

 

214 

 

9208 

 

LUMINARIA DE EMBUTIR 
PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 

22,5X22,5 - LUMINARIA DE 

UN 

 

10,00 

 

106,45 
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EMBUTIR PLAFON 18W LED 

BRANCO FRIO 22,5x22,5 

215 

 

9207 

 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR 

DE SOBREPOR COM DIFUSOR 

TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO 

LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, 

POTÊNCIA DE 35 W A 41 W - 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR 

DE SOBREPOR COM DIFUSOR 

TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO 

LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, 

POTÊNCIA DE 35 W A 41 W 

UN 

 

25,00 

 

419,65 

 

216 

 

9209 

 

LUMINÁRIA PLAFON 

(SOBREPOR) 40 X 40 - 36 W - 

6000K - G- LIGHT OU SIMILAR - 

LUMINÁRIA PLAFON 

(SOBREPOR) 40 X 40 - 36 W - 

6000K - G- LIGHT OU SIMILAR 

UN 

 

50,00 

 

285,42 

 

217 

 

9072 

 

LUVA COM ROSCA, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

LUVA COM ROSCA, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

2,00 

 

28,86 

 

218 

 

9081 

 

LUVA DE CORRER, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

LUVA DE CORRER, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

25,00 

 

18,92 

 

219 

 

9082 

 

LUVA DE CORRER, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

UN 

 

1,00 

 

42,61 
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INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

LUVA DE CORRER, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

220 

 

9071 

 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

19,00 

 

8,72 

 

221 

 

9123 

 

LUVA DUPLA PVC 100MM - 

LUVA DUPLA PVC 100MM 

UN 

 

1,00 

 

113,48 

 

222 

 

9240 

 

LUVA EM COBRE, DN 15 MM, 

SEM ANEL DE SOLDA, 

INSTALADO EM RAMAL E SUB-

RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 - 

LUVA EM COBRE, DN 15 MM, 

SEM ANEL DE SOLDA, 

INSTALADO EM RAMAL E SUB-

RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

UN 

 

10,00 

 

14,58 

 

223 

 

9124 

 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022 - LUVA 

SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES 

UN 

 

1,00 

 

29,83 
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VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022 

224 

 

9030 

 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 

10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 - MASSA ÚNICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 

PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 

QUE 10M², E = 10MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 

 

1.375,61 

 

30,32 

 

225 

 

9038 

 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM TETO, E = 

10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 - MASSA ÚNICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

TETO, E = 10MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 

 

4,24 

 

41,69 

 

226 

 

9214 

 

MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, 

PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 - 

MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, 

PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 

 

2,00 

 

189,07 

 

227 

 

9215 

 

MINI CAPTOR PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 - MINI 

CAPTOR PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 

 

24,00 

 

32,52 

 

228 8967 MOBILIZACAO E 

DESMOBILIZACAO DE 

UN 1,00 8.327,79 
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  CANTEIRO - MOBILIZACAO E 

DESMOBILIZACAO DE 

CANTEIRO 

   

229 

 

9025 

 

MOLA AEREA COM 

CALHA/BRACO DESLIZANTE - 

MOLA AEREA COM 

CALHA/BRACO DESLIZANTE 

UN 

 

4,00 

 

2.260,20 

 

230 

 

8982 

 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, 

PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 - MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 6 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M² 

 

56,60 

 

97,83 

 

231 

 

8978 

 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 - MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

M² 

 

283,00 

 

88,90 

 

232 

 

8980 

 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM GARFO DE 

MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, 

EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 - MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-

M² 

 

290,80 

 

246,46 
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DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

233 

 

9150 

 

PARAFUSO LENTILHA 42X13MM 

COM PORCA E ARRUELA - 

PARAFUSO LENTILHA 42x13MM 

COM PORCA E ARRUELA 

UN 

 

104,00 

 

1,99 

 

234 

 

8993 

 

PAREDE COM SISTEMA EM 

CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM 

DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

AF_07/2023_PS - PAREDE COM 

SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO 

PARA DRYWALL, USO INTERNO, 

COM DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

AF_07/2023_PS 

M² 

 

36,94 

 

126,40 

 

235 

 

8996 

 

PAREDE COM SISTEMA EM 

CHAPAS DE GESSO RU PARA 

DRYWALL COM ISOLAMENTO 

ACUSTICO, USO INTERNO, COM 

DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. - 

PAREDE COM SISTEMA EM 

CHAPAS DE GESSO RU PARA 

DRYWALL COM ISOLAMENTO 

ACUSTICO, USO INTERNO, COM 

DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

M² 

 

66,04 

 

228,10 
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236 

 

8994 

 

PAREDE COM SISTEMA EM 

CHAPAS DE GESSO RU PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM 

DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

AF_07/2023_PS - PAREDE COM 

SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO 

RU PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES 

SIMPLES E ESTRUTURA 

METÁLICA COM GUIAS SIMPLES 

PARA PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

M² 

 

180,09 

 

143,87 

 

237 

 

8995 

 

PAREDE COM SISTEMA EM 

CHAPAS DE GESSO ST PARA 

DRYWALL COM ISOLAMENTO 

ACUSTICO, USO INTERNO, COM 

DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. - 

PAREDE COM SISTEMA EM 

CHAPAS DE GESSO ST PARA 

DRYWALL COM ISOLAMENTO 

ACUSTICO, USO INTERNO, COM 

DUAS FACES SIMPLES E 

ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

M² 

 

84,45 

 

210,63 

 

238 

 

9044 

 

PINTURA FUNDO NIVELADOR 

ALQUÍDICO BRANCO EM 

MADEIRA. AF_01/2021 - PINTURA 

FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO 

BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021 

M² 

 

59,06 

 

35,23 

 

239 9041 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

ECONÔMICA, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS 

M² 1.351,77 11,69 
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  DEMÃOS. AF_04/2023 - PINTURA 

LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

   

240 

 

9043 

 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

ECONÔMICA, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 - PINTURA 

LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 

 

340,81 

 

14,65 

 

241 

 

7932 

 

PINTURA TINTA DE 

ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 - PINTURA 

TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

M² 

 

59,06 

 

23,40 

 

242 

 

9035 

 

PISO ALTA RESISTENCIA, 

COLORIDO, E=10MM, APLICADO 

COM JUNTAS, POLIDO ATÉ O 

ESMERIL 400 E ENCERADO - 

PISO ALTA RESISTENCIA, 

COLORIDO, E=10MM, APLICADO 

COM JUNTAS, POLIDO ATÉ O 

ESMERIL 400 E ENCERADO 

M² 

 

393,44 

 

95,94 

 

243 

 

9247 

 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 

DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_03/2024 - PISO 

PODOTÁTIL DE ALERTA OU 

DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_03/2024 

M² 

 

14,59 

 

188,27 

 

244 

 

9167 

 

PLACA (ESPELHO) 1 POSTO 

HORIZONTAL 4X2 PIAL PLUS - 
PLACA (ESPELHO) 1 POSTO 

UN 

 

212,00 

 

10,76 
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HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS 

245 

 

9166 

 

PLACA CEGA SEM FURO - 

PLACA CEGA SEM FURO 

UN 

 

18,00 

 

6,25 

 

246 

 

9165 

 

PLACA COM UM FURO IMPERIA 

BRANCO IRIEL P/ SAIDA CABO 

DE SOM - PLACA COM UM FURO 

IMPERIA BRANCO IRIEL P/ 

SAIDA CABO DE SOM 

UN 

 

26,00 

 

22,50 

 

247 

 

9140 

 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

SEGURANÇA CODIGO 14 - 

315/158(NBR 13.434); CÓDIGO 

S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE 

EMERGÊNCIA" - SETA 

VERTICAL) - PLACA DE 

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); 

CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) 

("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - 

SETA VERTICAL) 

UN 

 

2,00 

 

36,58 

 

248 

 

9135 

 

PLACA DE SINALIZACAO DE 

SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, 

RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM 

PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 

(SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

13434) - PLACA DE SINALIZACAO 

DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, 

RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM 

PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 

(SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

13434) 

UN 

 

3,00 

 

23,04 

 

249 

 

9134 

 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 

PVC PARA AMBIENTES - PLACA 

DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA 

AMBIENTES 

UN 

 

1,00 

 

264,70 
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250 

 

9136 

 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 

PVC, COM INDICAÇÃO DE 

PROIBIÇÃO NORMATIVA - 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 

PVC, COM INDICAÇÃO DE 

PROIBIÇÃO NORMATIVA 

UN 

 

2,00 

 

19,65 

 

251 

 

9137 

 

PLACA DE SINALIZACAO, 

FOTOLUMINESCENTE, 38X19 

CM, EM PVC , COM SETA 

INDICATIVA DE SENTIDO 

(ESQUERDA OU DIREITA) DE 

SAÍDA DE EMERGÊNCIA- PLACA 

S2 - PLACA DE SINALIZACAO, 

FOTOLUMINESCENTE, 38X19 

CM, EM PVC , COM SETA 

INDICATIVA DE SENTIDO 

(ESQUERDA OU DIREITA) DE 

SAÍDA DE EMERGÊNCIA- PLACA 

S2 

UN 

 

37,00 

 

30,13 

 

252 

 

9131 

 

PLACA DE SINALIZACAO, 

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , 

COM LOGOTIPO "CUIDADO 

RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO"- 

PLACA E5 - PLACA DE 

SINALIZACAO, 

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , 

COM LOGOTIPO "CUIDADO 

RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO"- 

PLACA E5 

UN 

 

5,00 

 

22,98 

 

253 

 

9133 

 

PLACA DE SINALIZACAO, 

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , 

COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE 

INCÊNDIO PORTÁTIL"- PLACA 

E5 - PLACA DE SINALIZACAO, 

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , 

COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE 

INCÊNDIO PORTÁTIL"- PLACA 

E5 

UN 

 

8,00 

 

21,30 

 

254 

 

9141 

 

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE 

SINALIZACAO DE SEGURANCA 

CONTRA IN CENDIO,PARA 

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 

INCENDIO E ALARME,EM P VC 

UN 

 

1,00 

 

14,77 
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ANTICHAMA,DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 

(20X15)CM,CONFORME ABN T 

NBR 16820.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO - PLACA 

FOTOLUMINESCENTE DE 

SINALIZACAO DE SEGURANCA 

CONTRA IN CENDIO,PARA 

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 

INCENDIO E ALARME,EM P VC 

ANTICHAMA,DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 

(20X15)CM,CONFORME ABN T 

NBR 16820.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

255 

 

9248 

 

PLANTIO DE GRAMA 

ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. 

AF_07/2024 - PLANTIO DE 

GRAMA ESMERALDA OU SÃO 

CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024 

M² 

 

72,66 

 

19,54 

 

256 

 

9017 

 

PORTA ALUMINIO ANODIZADO 

NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR - 

PORTA ALUMINIO ANODIZADO 

NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR 

M² 

 

2,52 

 

1.767,32 

 

257 

 

9009 

 

PORTA COMPLETA MADEIRA 1 

FL.1,20X2,10M - PORTA 

COMPLETA MADEIRA 1 

FL.1,20x2,10M 

UN 

 

1,00 

 

2.001,45 

 

258 

 

9011 

 

PORTA COMPLETA MADEIRA 2 

FL.1,40X2,10M PARA VIDRO - 

PORTA COMPLETA MADEIRA 2 

FL.1,40x2,10M PARA VIDRO 

UN 

 

1,00 

 

5.726,18 

 

259 

 

9012 

 

PORTA COMPLETA MADEIRA 2 

FL.1,60X2,10M LISA FER.VAI-E-

VEM - PORTA COMPLETA 

MADEIRA 2 FL.1,60x2,10m LISA 

FER.VAI-E-VEM 

UN 

 

2,00 

 

1.997,93 

 

260 9021 PORTA CORTA FOGO, DE ABRIR, 

02 FOLHAS, EM CHAPA DE AÇO 

M² 3,15 829,10 
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  GALVANIZADO Nº24, BATENTE 

EM CHAPA Nº18, CLASSE 90, 

ISOLANTE EM MANTA 

CERÂMICA INCOMBUSTÍVEL 

E=5CM,DOBRADIÇAS TIPO 

HELICOIDAL EM AÇO 1010/1020, 

E FECHADURA REVERSÍVEL 

SEM CHAVE - PORTA CORTA 

FOGO, DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

Nº24, BATENTE EM CHAPA Nº18, 

CLASSE 90, ISOLANTE EM 

MANTA CERÂMICA 

INCOMBUSTÍVEL 

E=5CM,DOBRADIÇAS TIPO 

HELICOIDAL EM AÇO 1010/1020, 

E FECHADURA REVERSÍVEL 

SEM CHAVE 

   

261 

 

9015 

 

PORTA DE ALUMÍNIO 

ANODIZADO COM VIDRO, 3 

FOLHAS, ABERTURA DE 

CORRER - PORTA DE ALUMÍNIO 

ANODIZADO COM VIDRO, 3 

FOLHAS, ABERTURA DE 

CORRER 

M² 

 

20,28 

 

1.175,92 

 

262 

 

9013 

 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 

COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 

COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M² 

 

9,87 

 

1.042,00 

 

263 

 

9010 

 

PORTA LISA DE CORRER 

SUSPENSA EM MADEIRA COM 

BATENTE - PORTA LISA DE 

CORRER SUSPENSA EM 

MADEIRA COM BATENTE 

M² 

 

14,39 

 

693,07 

 

264 

 

9014 

 

PORTA VENEZIANA DE ABRIR 

EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA - 

PORTA VENEZIANA DE ABRIR 

M² 

 

6,93 

 

1.473,19 
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EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 

265 

 

9016 

 

PORTAO DE CORRER EM 

ALUMINIO PINTURA 

ELETROSTATICA BRANCA - 

PORTAO DE CORRER EM 

ALUMINIO PINTURA 

ELETROSTATICA BRANCA 

M² 

 

4,70 

 

1.684,18 

 

266 

 

9241 

 

POSTO DE CONSUMO DE O2 OU 

AR VÁCUO OU N2O - POSTO DE 

CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO 

OU N2O 

UN 

 

8,00 

 

245,96 

 

267 

 

9095 

 

PRESSURIZADOR ATÉ 

12MCA/160W/220V - 

PRESSURIZADOR ATÉ 

12MCA/160W/220V 

UN 

 

1,00 

 

1.129,69 

 

268 

 

9092 

 

PRESSURIZADOR DE ÁGUA MAX 

PRESS 270 VF MONOFASICO 

220V - PRESSURIZADOR DE 

ÁGUA MAX PRESS 270 VF 

MONOFASICO 220V 

UN 

 

1,00 

 

17.765,53 

 

269 

 

9022 

 

PUXADOR DUPLO EM AÇO 

INOXIDÁVEL, PARA PORTA DE 

MADEIRA, ALUMÍNIO OU 

VIDRO, DE 350 MM - PUXADOR 

DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

PARA PORTA DE MADEIRA, 

ALUMÍNIO OU VIDRO, DE 350 

MM 

UN 

 

7,00 

 

594,80 

 

270 

 

9202 

 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL 

DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL 

DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 

 

1,00 

 

4.788,16 

 

271 

 

9120 

 

RALO HEMISFERICO 100MM PVC 

(RALO ABACAXI) - RALO 
HEMISFERICO 100mm PVC (RALO 

ABACAXI) 

UN 

 

2,00 

 

82,72 
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272 

 

9060 

 

RALO SECO PVC QUADRADO 

15X15 COM GRELHA - RALO 

SECO PVC QUADRADO 15x15 

COM GRELHA 

UN 

 

19,00 

 

128,42 

 

273 

 

9098 

 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - RALO SIFONADO, 

PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

 

3,00 

 

24,66 

 

274 

 

8975 

 

REATERRO MANUAL DE VALAS, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 - 

REATERRO MANUAL DE VALAS, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 

 

221,86 

 

32,49 

 

275 

 

9125 

 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 

SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 - REDUÇÃO 

EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 

UN 

 

1,00 

 

37,68 

 

276 

 

8159 

 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 

SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 

X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 - REDUÇÃO 

EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

UN 

 

1,00 

 

22,52 
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ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

277 

 

9063 

 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 

ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 

1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 - 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 

ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 

1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 

 

1,00 

 

59,73 

 

278 

 

9064 

 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 

SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 

50 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 - 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 

SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 

50 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 

 

1,00 

 

52,32 

 

279 

 

8136 

 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 - 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 

 

1,00 

 

326,28 

 

280 

 

9069 

 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 - 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 

 

1,00 

 

76,73 

 

281 

 

8137 

 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 - 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

UN 

 

24,00 

 

183,96 
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ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

282 

 

8138 

 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 - 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 

 

2,00 

 

174,30 

 

283 

 

9034 

 

REGULARIZAÇÃO DE BASE 

PARA REVEST. DE PISOS COM 

ARG. TRAÇO T4, ESP. MÉDIA = 

2,5CM - REGULARIZAÇÃO DE 

BASE PARA REVEST. DE PISOS 

COM ARG. TRAÇO T4, ESP. 

MÉDIA = 2,5CM 

M² 

 

393,44 

 

42,00 

 

284 

 

8965 

 

REMOÇÃO DE ENTULHO 

SEPARADO DE OBRA COM 

CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, 

ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO OU METAL - 

REMOÇÃO DE ENTULHO 

SEPARADO DE OBRA COM 

CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, 

ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO OU METAL 

M² 

 

100,00 

 

136,47 

 

285 

 

9096 

 

RESERVATÓRIO EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (CISTERNA) COM 

ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA 

(UV) - CAPACIDADE DE 5.000 

LITROS - RESERVATÓRIO EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (CISTERNA) COM 

ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA 

CJ 

 

1,00 

 

8.775,39 
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(UV) - CAPACIDADE DE 5.000 

LITROS 

286 

 

9093 

 

RESERVATÓRIO METALICO TIPO 

TAÇA EM AÇO PATINÁVEL - 

V=15M3-COLUNA SECA 

H=6M+FUNDAÇÃO+LOGOTIPO - 

RESERVATÓRIO METALICO TIPO 

TAÇA EM AÇO PATINÁVEL - 

V=15M3-COLUNA SECA 

H=6M+FUNDAÇÃO+LOGOTIPO 

UN 

 

1,00 

 

34.108,93 

 

287 

 

9032 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE - REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

M² 

 

110,00 

 

112,94 

 

288 

 

9036 

 

RODAPÉ ALTA RESISTÊNCIA, H 

= 10 CM, MEIA-CANA - RODAPÉ 

ALTA RESISTÊNCIA, H = 10 CM, 

MEIA-CANA 

M 

 

260,64 

 

25,17 

 

289 

 

9003 

 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 - RUFO EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 

 

49,85 

 

71,22 

 

290 

 

9188 

 

SAIDA HORIZONTAL PARA 

ELETROCALHA 1 1/4"" - SAIDA 

HORIZONTAL PARA 

ELETROCALHA 1 1/4"" 

UN 

 

3,00 

 

14,99 

 

291 9099 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM UN 29,00 16,35 
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  PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 

PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

   

292 

 

9113 

 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO 

EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO 

EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

1,00 

 

30,21 

 

293 

 

9200 

 

SOQUETE OU BOCAL DE 

PORCELANA E27 DE TEMPO, 

REF.MT-2233, MARCA 

DECORLUX OU SIMILAR - 

SOQUETE OU BOCAL DE 

PORCELANA E27 DE TEMPO, 

REF.MT-2233, MARCA 

DECORLUX OU SIMILAR 

UN 

 

92,00 

 

17,21 

 

294 

 

9245 

 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM 

ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 

CAPACIDADE MINIMA 70 KG, 

BRANCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM 

ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 

CAPACIDADE MINIMA 70 KG, 

BRANCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

M 

 

8,00 

 

48,45 

 

295 

 

8404 

 

SUPORTE PARA 2 TUBOS 

HORIZONTAIS, ESPAÇADO A 

CADA 56 CM, EM PERFILADO 

COM COMPRIMENTO DE 25 CM 

FIXADO EM LAJE, POR METRO 

DE TUBULAÇÃO FIXADA. 

AF_09/2023 - SUPORTE PARA 2 

TUBOS HORIZONTAIS, 

ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM 

PERFILADO COM 

COMPRIMENTO DE 25 CM 

FIXADO EM LAJE, POR METRO 

UN 

 

18,00 

 

32,91 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

DE TUBULAÇÃO FIXADA. 

AF_09/2023 

296 

 

9151 

 

SUPORTE PARA FIXACAO FITA 

ALUMINIO OU CABO COBRE NU 

- SUPORTE PARA FIXACAO FITA 

ALUMINIO OU CABO COBRE NU 

UN 

 

22,00 

 

6,67 

 

297 

 

9191 

 

SUPORTE VERTICAL  100 X 75 

MM  PARA FIXAÇÃO DE 

ELETROCALHA METÁLICA - 

SUPORTE VERTICAL  100 X 75 

MM  PARA FIXAÇÃO DE 

ELETROCALHA METÁLICA 

UN 

 

22,00 

 

20,05 

 

298 

 

9192 

 

TALA PLANA PERFURADA 50MM 

PARA ELETROCALHA 

METÁLICA - TALA PLANA 

PERFURADA 50MM PARA 

ELETROCALHA METÁLICA 

UN 

 

26,00 

 

7,51 

 

299 

 

9052 

 

TAMPO/BANCADA EM 

CONCRETO ARMADO, 

REVESTIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL FOSCO POLIDO - 

TAMPO/BANCADA EM 

CONCRETO ARMADO, 

REVESTIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL FOSCO POLIDO 

M² 

 

7,14 

 

2.076,89 

 

300 

 

9045 

 

TAMPO/BANCADA EM GRANITO 

BRANCO SIENA, E=2CM - 

TAMPO/BANCADA EM GRANITO 

BRANCO SIENA, E=2CM 

M² 

 

13,42 

 

830,34 

 

301 

 

9049 

 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 

COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

METÁLICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 

COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

UN 

 

1,00 

 

1.251,39 
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METÁLICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

302 

 

7802 

 

TAPUME COM TELHA 

METÁLICA. AF_03/2024 - 

TAPUME COM TELHA 

METÁLICA. AF_03/2024 

M² 

 

330,00 

 

102,73 

 

303 

 

9088 

 

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 

MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - TE 

DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

2,00 

 

37,83 

 

304 

 

9089 

 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - TÊ 

DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 32MM X 25MM, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

15,00 

 

24,23 

 

305 

 

8124 

 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - TÊ 

DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 50MM X 25MM, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 

 

1,00 

 

23,80 
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306 

 

9238 

 

TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM 

ANEL DE SOLDA, INSTALADO 

EM RAMAL E SUB-RAMAL DE 

GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 - TÊ 

EM COBRE, DN 15 MM, SEM 

ANEL DE SOLDA, INSTALADO 

EM RAMAL E SUB-RAMAL DE 

GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

UN 

 

10,00 

 

30,21 

 

307 

 

9110 

 

TE, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 - TE, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

M 

 

1,00 

 

18,23 

 

308 

 

8220 

 

TE, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 - TE, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 

 

17,00 

 

20,54 

 

309 

 

9117 

 

TE, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

UN 

 

1,00 

 

43,33 
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AF_08/2022 - TE, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

310 

 

9086 

 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2022 - TE, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN 

 

47,00 

 

12,53 

 

311 

 

9087 

 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 - TÊ, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 

 

1,00 

 

13,35 

 

312 

 

9001 

 

TELHAMENTO COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 - TELHAMENTO COM 

TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 

1/4 DE ONDA PARA TELHADO 

COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 

10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 

 

359,41 

 

55,10 
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313 

 

8215 

 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, 

PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 - 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, 

PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 

 

19,00 

 

13,37 

 

314 

 

9193 

 

TERMINAL PARA 

ELETROCALHA 100X50CM - 

TERMINAL PARA 

ELETROCALHA 100X50CM 

UN 

 

1,00 

 

30,95 

 

315 

 

9042 

 

TEXTURA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 - TEXTURA 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 

M² 

 

726,69 

 

17,04 

 

316 

 

8042 

 

TOMADA DE REDE RJ45 - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 - 

TOMADA DE REDE RJ45 - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 

 

18,00 

 

54,24 

 

317 

 

9168 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

34,00 

 

42,84 
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318 

 

9172 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

85,00 

 

29,50 

 

319 

 

9173 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

11,00 

 

31,99 

 

320 

 

9169 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

72,00 

 

54,98 

 

321 

 

9170 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

 

22,00 

 

59,97 

 

322 

 

9171 

 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

UN 

 

2,00 

 

80,40 
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FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

323 

 

9236 

 

TOMADA PARA TV, TIPO PINO 

JACK, COM PLACA - TOMADA 

PARA TV, TIPO PINO JACK, COM 

PLACA 

UN 

 

10,00 

 

28,69 

 

324 

 

9054 

 

TORNEIRA CLÍNICA COM 

VOLANTE TIPO ALAVANCA - 

TORNEIRA CLÍNICA COM 

VOLANTE TIPO ALAVANCA 

UN 

 

2,00 

 

441,60 

 

325 

 

8269 

 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 

3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 

3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

5,00 

 

66,33 

 

326 

 

9056 

 

TORNEIRA DE MESA COM 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 

LINHA DECAMATIC ECO, 

REF.1173.C, DECA OU SIMILAR - 

TORNEIRA DE MESA COM 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 

LINHA DECAMATIC ECO, 

REF.1173.C, DECA OU SIMILAR 

UN 

 

22,00 

 

343,01 

 

327 

 

9055 

 

TORNEIRA MISTURADOR 

CLÍNICA DE MESA COM 

AREJADOR ARTICULADO, 

ACIONAMENTO COTOVELO - 

TORNEIRA MISTURADOR 

CLÍNICA DE MESA COM 

AREJADOR ARTICULADO, 

ACIONAMENTO COTOVELO 

UN 

 

6,00 

 

453,52 

 

328 9057 TORNEIRA PARA  LAVATÓRIO,  

DE  MESA,  CROMADA,  BICA  

UN 1,00 494,17 
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  ALTA,  REF.:  FLEX  PLUS,  1198  

C21,  DA  DECA  OU  SIMILAR,  

INCLUSIVE  FURO  PARA  

INSTALAÇÃO  EM  BANCADA - 

TORNEIRA PARA  LAVATÓRIO,  

DE  MESA,  CROMADA,  BICA  

ALTA,  REF.:  FLEX  PLUS,  1198  

C21,  DA  DECA  OU  SIMILAR,  

INCLUSIVE  FURO  PARA  

INSTALAÇÃO  EM  BANCADA 

   

329 

 

9000 

 

TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 - TRAMA 

DE MADEIRA COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M² 

 

359,41 

 

36,77 

 

330 

 

9070 

 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 

COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 

CONEXÃO RANHURADA, DN 65 

(2 1/2"), INSTALADO EM 

PRUMADAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 - TUBO 

DE AÇO GALVANIZADO COM 

COSTURA, CLASSE MÉDIA, 

CONEXÃO RANHURADA, DN 65 

(2 1/2"), INSTALADO EM 

PRUMADAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 

 

1,00 

 

173,02 

 

331 

 

8346 

 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 

COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 

DN 40 (1 1/2"), CONEXÃO 

ROSQUEADA, INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE - FORNECIMENTO E 

UN 

 

2,00 

 

98,09 
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INSTALAÇÃO. AF_10/2020 - TUBO 

DE AÇO GALVANIZADO COM 

COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 

40 (1 1/2"), CONEXÃO 

ROSQUEADA, INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

332 

 

9130 

 

TUBO DE PVC PARA REDE 

COLETORA DE ESGOTO DE 

PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, 

JUNTA ELÁSTICA - 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_01/2021 - 

TUBO DE PVC PARA REDE 

COLETORA DE ESGOTO DE 

PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, 

JUNTA ELÁSTICA - 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 

 

10,30 

 

176,79 

 

333 

 

9108 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, 

PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, 

LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, 

DN= 40 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES - TUBO DE PVC 

RÍGIDO BRANCO, PONTAS 

LISAS, SOLDÁVEL, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 40 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

 

17,40 

 

46,09 

 

334 

 

9104 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM 

VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 

LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES - TUBO 

DE PVC RÍGIDO PXB COM 

VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 

LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES 

UN 

 

107,90 

 

138,62 

 

335 

 

9105 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM 

VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 

LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, 

M 

 

40,60 

 

67,18 
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INCLUSIVE CONEXÕES - TUBO 

DE PVC RÍGIDO PXB COM 

VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 

LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES 

336 

 

9106 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM 

VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 

LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES - TUBO 

DE PVC RÍGIDO PXB COM 

VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 

LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

 

25,60 

 

123,05 

 

337 

 

9107 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL MARROM, DN= 40 

MM, (1 1/4´), INCLUSIVE 

CONEXÕES - TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, 

DN= 40 MM, (1 1/4´), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

M 

 

60,20 

 

59,26 

 

338 

 

9128 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL MARROM, DN= 75 

MM, (2 1/2´), INCLUSIVE 

CONEXÕES - TUBO DE PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, 

DN= 75 MM, (2 1/2´), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

M 

 

6,00 

 

131,36 

 

339 

 

9109 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTAS 

LISAS, SOLDÁVEL, LINHA 

ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, 

DN= 40 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES - TUBO DE PVC 

RÍGIDO, PONTAS LISAS, 

SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO 

SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 40 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

 

97,30 

 

54,90 

 

340 

 

9223 

 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 
1/2", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA 

M 

 

84,00 

 

80,93 
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RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021 - TUBO EM 

COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021 

341 

 

9221 

 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 

1/4", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COM 

CONDENSADORA CENTRAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - TUBO 

EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", 

COM ISOLAMENTO, INSTALADO 

EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO 

DE AR CONDICIONADO COM 

CONDENSADORA CENTRAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 

 

98,00 

 

35,75 

 

342 

 

9222 

 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 

3/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021 - TUBO EM 

COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021 

M 

 

22,00 

 

64,50 

 

343 

 

9224 

 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 

5/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE AR-

CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 - TUBO 

EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", 

M 

 

14,00 

 

92,64 
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COM ISOLAMENTO, INSTALADO 

EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO 

DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

344 

 

9237 

 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 

MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 

MEDICINAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 - TUBO 

EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, 

CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL E SUB-

RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

M 

 

100,00 

 

81,99 

 

345 

 

9126 

 

TUBO PVC RÍGIDO, TIPO 

COLETOR ESGOTO, JUNTA 

ELÁSTICA, DN= 100 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES - TUBO 

PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR 

ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 

100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

 

84,20 

 

62,67 

 

346 

 

9127 

 

TUBO PVC RÍGIDO, TIPO 

COLETOR ESGOTO, JUNTA 

ELÁSTICA, DN= 150 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES - TUBO 

PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR 

ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 

150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

 

41,70 

 

82,92 

 

347 

 

9083 

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 

 

510,50 

 

29,12 
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348 

 

9084 

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

32MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

32MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 

 

31,40 

 

39,73 

 

349 

 

9085 

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 

 

0,10 

 

19,32 

 

350 

 

9067 

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

50MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 - 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

50MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 

 

54,40 

 

36,05 

 

351 

 

9100 

 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" 

PARA PIA, TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" 

PARA PIA, TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

 

30,00 

 

12,82 

 

352 

 

9046 

 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 

COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 

UN 

 

6,00 

 

763,51 
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INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - VASO 

SANITÁRIO SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

353 

 

9111 

 

VEDAÇÃO PARA SAÍDA DE 

VASO SANITÁRIO EM  PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA 

ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 

100MM - VEDAÇÃO PARA SAÍDA 

DE VASO SANITÁRIO EM  PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA 

ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 

100MM 

UN 

 

8,00 

 

32,23 

 

354 

 

8990 

 

VERGA MOLDADA IN LOCO 

COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* 

CM. AF_03/2024 - VERGA 

MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* 

CM. AF_03/2024 

M 

 

103,50 

 

92,03 

 

355 

 

9152 

 

VERGALHAO ACO GALV C/OM 

ROSCA TOTAL PARA 

PERFILADO 1/4"" - VERGALHAO 

ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL 

PARA PERFILADO 1/4"" 

M 

 

22,00 

 

24,55 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Obs.: O termo de referência é o documento que a(s) secretaria(s) solicitante(s) enviam ao setor de 

Licitações, sendo anexado ao Edital de forma complementar e informativo, porém com caráter 

vinculatório. Os mesmos itens e condições presentes no edital estão presentes neste termo.  
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Telefone: (35) 3264-5557 – E-mail: secretariadeobras@eloimendes.mg.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

1. Objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, sob o 

regime de empreitada integral, visando à construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) – Tipo 

Porte 1, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme projetos e 

especificações do Ministério da Saúde (Novo PAC), destinada à ampliação e fortalecimento da 

Atenção Primária à Saúde no âmbito do SUS. 

 

1.2. A planilha orçamentária detalhada com os itens estará disponível em anexo. 

 

2. Vigência 

2.1. A vigência será de 12 (doze) meses, conforme data do contrato. 

 

2.2. Há possibilidade de prorrogação? 

( ) Não.  

(X) Sim.  

 

3. Fundamento e justificativa acerca da necessidade da contratação 

A construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) – Tipo Porte 1 justifica-se pela 

necessidade de ampliar e melhorar o acesso da população aos serviços de Atenção Primária à 

Saúde, principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS). Atualmente, a infraestrutura 

disponível é insuficiente para atender de forma adequada à demanda existente, o que impacta 

diretamente a qualidade do atendimento, o acolhimento dos usuários e as condições de trabalho 

das equipes de saúde. 

Além disso, a execução da obra permitirá a oferta de serviços em ambiente adequado, 

seguro e conforme as normas técnicas, sanitárias e de acessibilidade vigentes, contribuindo para 

a melhoria dos indicadores de saúde e para a ampliação da capacidade de atendimento do 

município. A construção da UBS conforme projeto padronizado do Ministério da Saúde (Novo 

PAC) garante eficiência, funcionalidade e padronização dos serviços prestados. 

Dessa forma, a implantação da UBS está alinhada às políticas públicas de saúde e ao 

fortalecimento da Atenção Primária, promovendo benefícios diretos à população. O investimento 

público nesta obra representa uma resposta às demandas da comunidade e um avanço na 

estruturação da rede municipal de saúde, assegurando melhorias duradouras na prestação dos 

serviços. 

 

4. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto 

A solução proposta compreende a execução integral da obra de construção da Unidade 

Básica de Saúde (UBS) – Tipo Porte 1, considerando o ciclo de vida completo do empreendimento, 

desde o planejamento e execução até a entrega definitiva em plenas condições de funcionamento, 

conforme os projetos, especificações técnicas e diretrizes do Ministério da Saúde (Novo PAC). 
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A contratação tem por finalidade assegurar a ampliação do acesso aos serviços de 

Atenção Primária à Saúde, bem como a qualidade, a segurança e a funcionalidade da edificação, 

observadas as normas técnicas, sanitárias, ambientais e de acessibilidade vigentes. A execução 

abrangerá o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, insumos e mão de obra qualificada, 

garantindo padrão construtivo adequado, durabilidade da edificação e segurança de usuários e 

profissionais. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe técnica designada pela 

Administração, conforme cronograma físico-financeiro e plano de controle de qualidade 

aprovados. 

Concluída a obra, a UBS será incorporada à rede municipal de saúde, passando à fase 

de operação regular, com atendimento contínuo à população. O desempenho ao longo do ciclo de 

vida do empreendimento será preservado por meio de ações preventivas e corretivas de 

manutenção predial, incluindo conservação das instalações civis, elétricas e hidrossanitárias, de 

modo a assegurar a funcionalidade da unidade, a racionalização dos custos de manutenção e a 

continuidade dos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A obra será executada na Rua Zico Scotini, s/n, Parque Santa Rita, município de Elói 

Mendes/MG, localidade definida de forma estratégica por se tratar de área com elevada demanda 

por serviços de saúde, visando assegurar melhor acessibilidade da população aos atendimentos 

oferecidos pela nova unidade. 

 

5. Requisitos da contratação 

5.1. A obra deverá ser executada sob o regime de empreitada integral, cabendo à 

contratada a responsabilidade total pela execução do objeto, incluindo fornecimento de materiais, 

equipamentos, insumos, mão de obra, ferramentas e demais recursos necessários à completa 

entrega da obra em condições plenas de funcionamento. 

 

5.2. A execução deverá atender integralmente aos projetos padronizados do Ministério 

da Saúde (Novo PAC), aos memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro e demais documentos técnicos que integram o processo, bem como às normas técnicas 

da ABNT, legislações sanitárias, ambientais, trabalhistas, de segurança do trabalho e de 

acessibilidade vigentes. 

 

5.3. A contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada e devidamente 

habilitada, incluindo profissionais técnicos e operacionais, bem como todas as ferramentas, 

equipamentos, máquinas e veículos necessários à perfeita execução dos serviços. 

 

5.4. Compete à contratada realizar, sob sua inteira responsabilidade, os serviços de 

mobilização e desmobilização de pessoal, instalação, manutenção e desmontagem do canteiro de 

obras, bem como o transporte, armazenamento e guarda de materiais e equipamentos. 

 

5.5. A contratada deverá adotar todas as medidas necessárias à prevenção de acidentes, 

observando rigorosamente as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e demais 

legislações aplicáveis, garantindo a proteção dos trabalhadores e terceiros. 
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5.6. A área da obra deverá ser devidamente sinalizada, isolada e protegida, conforme 

normas técnicas e procedimentos de segurança vigentes. 

 

5.7. Deverá ser realizada a limpeza contínua das áreas afetadas, com remoção e 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos e entulhos gerados durante a execução da obra. 

 

5.8. A contratada será inteiramente responsável pela execução, acabamento, estabilidade, 

segurança e qualidade final da obra, devendo empregar materiais de primeira linha e executar os 

serviços em estrita conformidade com as especificações técnicas estabelecidas. 

 

5.9. Deverão ser adotadas todas as precauções necessárias para evitar danos às redes e 

estruturas existentes, responsabilizando-se a contratada por eventuais danos causados. 

 

5.10. A contratada deverá refazer, sem qualquer ônus para a Administração, os serviços 

que, a critério da fiscalização, apresentarem execução ou materiais em desacordo com as 

especificações técnicas, normas vigentes ou padrões de qualidade exigidos. 

 

5.11. É obrigação da contratada fornecer, fiscalizar e exigir o uso adequado dos 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI/EPC), observando rigorosamente as normas 

de segurança do trabalho. 

 

5.12. A contratada responderá pela solidez e segurança da obra, garantindo a qualidade 

dos materiais e serviços executados pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme art. 618 do 

Código Civil. 

 

5.13. Antes do início da execução, a contratada deverá apresentar a ART ou RRT, 

devidamente registrada no CREA ou CAU, referente à execução da obra. 

 

5.14. A contratada deverá entregar a obra em plenas condições de funcionamento, apta 

à utilização imediata, acompanhada da documentação técnica exigida, conforme diretrizes do 

Ministério da Saúde (Novo PAC). 

 

5.15. A execução deverá observar critérios de sustentabilidade, priorizando o uso 

racional de recursos naturais, a redução de desperdícios e a correta destinação dos resíduos, 

conforme diretrizes ambientais aplicáveis. 

 

5.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.17. Qualificação técnica: 

5.17.1. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a execução de serviços compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto licitado. 
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5.17.2. Registro ou inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU, acompanhado de 

certidão de quitação vigente. 

 

5.17.3. Registro do responsável técnico junto ao CREA ou CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Quitação. 

 

5.17.4. A Capacidade Técnico-Profissional será comprovada pela apresentação de, no 

mínimo, um profissional de nível superior integrante do quadro técnico da empresa, detentor de 

atestado técnico-profissional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e 

devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), que comprove a execução de serviços de características semelhantes e 

compatíveis às do objeto desta licitação. 

 

5.17.5. O(s) profissional(is) de nível superior em Engenharia Civil deverá(ão) ser 

diretor(es), sócio(s), responsável(is) técnico(s) ou empregado(s) integrante(s) do quadro 

permanente da empresa, devendo ser comprovado o respectivo vínculo. 

5.17.5.1. A comprovação do vínculo dar-se-á: 

a) por meio do contrato social, no caso de sócio; 

b) pela apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no caso de 

empregado; ou por contrato de prestação de serviços com prazo de vigência que englobe o período 

de execução da obra. 

 

5.17.6. Ocorrendo substituição do responsável técnico antes do início ou durante a 

execução da obra, a empresa deverá comunicar formalmente à Administração e providenciar a 

substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentando a documentação do novo 

profissional, que deverá possuir, no mínimo, a mesma qualificação e capacidade técnica. 

 

5.18. Garantia da proposta: 

5.18.1. Será exigida dos licitantes a prestação de garantia da proposta, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, observado o disposto no 

art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.18.2. A garantia da proposta poderá ser prestada, a critério do licitante, em uma das 

seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – Seguro-garantia; ou 

III – Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

 

5.18.3. A garantia prestada na forma de caução em dinheiro deverá ser depositada em 

conta de titularidade do Município de Elói Mendes, no Banco do Brasil – Agência 2037-0 – Conta 

nº 24.791-X. 
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5.18.4. A garantia da proposta deverá ter prazo de validade mínimo compatível com o 

prazo de validade da proposta, conforme estabelecido no edital. 

 

5.18.5. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da assinatura do contrato com o licitante vencedor ou, alternativamente, 

da data em que o procedimento licitatório for declarado fracassado. 

 

5.18.6. A garantia da proposta não se confunde com a garantia de execução contratual, 

sendo automaticamente liberada com a assinatura do contrato, quando exigida a garantia da 

contratação. 

 

5.19. Garantia da contratação:  

5.19.1. A contratada deverá prestar garantia de execução contratual, correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5.19.2. A garantia da proposta poderá ser prestada em uma das modalidades previstas 

no item 5.18.2. 

 

5.19.3. A contratada deverá apresentar a garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do início da vigência contratual, admitida uma única prorrogação por igual período, 

mediante justificativa aceita pela Administração. 

 

5.19.4. Quando adotada a modalidade seguro-garantia, o prazo para apresentação será 

de até 1 (um) mês, contado da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

 

5.19.5. A apólice do seguro-garantia deverá contemplar todas as alterações contratuais, 

especialmente quanto à vigência e ao valor, mediante emissão de endosso pela seguradora. 

 

5.19.6. Será admitida a substituição da apólice na data de sua renovação, desde que 

mantidas as mesmas condições e coberturas, sem interrupção da vigência da garantia. 

 

5.19.7. Os títulos da dívida pública deverão possuir registro escritural em sistema 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e ser avaliados por seus valores econômicos. 

 

5.19.8. A fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira autorizada e 

conter renúncia expressa aos benefícios previstos no art. 827 do Código Civil. 

 

5.19.9. Em caso de alteração do valor contratual ou prorrogação da vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, mantendo-se os parâmetros originalmente estabelecidos. 

 

5.19.10. A garantia de execução assegurará, independentemente da modalidade 

escolhida: 
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I – Prejuízos decorrentes do descumprimento contratual; 

II – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração; 

III – Obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, quando cabível. 

 

5.19.11. Havendo utilização total ou parcial da garantia para pagamento de obrigações, 

a contratada deverá repor o valor correspondente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

notificação. 

 

5.19.12. O garantidor será notificado do início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento contratual, nos termos do art. 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.19.13. No caso de seguro-garantia, a caracterização e comunicação do sinistro poderão 

ocorrer mesmo após o término da apólice, observados os prazos da Circular SUSEP nº 662/2022. 

 

5.19.14. A garantia somente será liberada ou restituída após o cumprimento integral do 

contrato, ou sua extinção por culpa exclusiva da Administração, mediante termo circunstanciado. 

 

5.19.15. A Administração poderá executar a garantia, total ou parcialmente, nos termos 

da legislação vigente, do edital e do contrato. 

 

5.20. Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

5.20.1. Na presente licitação será exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou 

pessoal técnico com qualificação específica, de acordo com a execução da obra e conforme cada 

projeto. 

 

5.21. Vistoria: 

5.21.1. Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, a 

avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 

e especificidades do objeto. O licitante deverá atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurando-se o direito de realizar vistoria prévia. 

 

5.21.2. O licitante que optar por realizar a vistoria prévia terá disponibilizada pela 

Administração data e horário exclusivos, a serem agendados por meio do e-mail 

engenharia@eloimendes.mg.gov.br, de modo que o agendamento não coincida com o de outros 

licitantes. 

 

5.21.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa que comprove sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

5.21.4. A comprovação da visita será feita por meio do competente Atestado de Visita 

Técnica, emitido pelo servidor responsável. 
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5.21.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir o atestado por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo anexo ao Edital. 

 

5.21.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus decorrentes. 

 

6. Entrega do objeto 

6.1. O prazo para início da execução do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados 

do recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo setor de Compras ou pelo 

setor requisitante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG. 

 

6.2. A entrega dos serviços deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro em anexo. 

 

6.3. A obra será executada na Rua Zico Scotini, s/n, Parque Santa Rita, município de 

Elói Mendes/MG. 

 

7. Modelo de gestão do contrato 

7.1. A responsável pela gestão deste contrato será Angélica Gambogi Pineli Mendes, 

matricula n° 6511, e pela fiscalização contratual, Bruno Ambrósio Coelho, matrícula 6285, que 

observarão as regras do regulamento municipal.  

 

8. Critérios de medição e de recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 

pelo fiscal Bruno Ambrósio Coelho – Matrícula: 6285, para posterior verificação de conformidade.  

 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser regularizados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem ônus para a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, após a verificação 

da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

perfeita execução do contrato. 

 

9. Prazo e forma de pagamento 

9.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, por meio da 

Tesouraria do Município de Elói Mendes/MG, mediante crédito em conta bancária indicada pela 

contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de apresentação dos 
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documentos fiscais devidos, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das 

Autorizações de Fornecimento expedidas pelo Setor de Compras do Município. 

 

9.2. A Administração poderá recusar, total ou parcialmente, a fatura apresentada, quando 

constatado o descumprimento das especificações ou das condições contratuais, devendo a 

contratada proceder às correções necessárias sem ônus adicional ao Município. 

 

9.3. Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) de correção monetária. 

 

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, adotando-se o critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

11.Estimativas do valor da contratação 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.163.478,26 (dois milhões, cento e 

sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

 

12. Adequação orçamentária 

12.1. A despesa decorrente da contratação para aquisição do objeto terá proveniência 

da dotação orçamentária sob o nº 446, fontes 1.600.99 e 1.501.99. 

 

Elói Mendes/MG, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Henrique Crabbi de Oliveira 

Diretor da Política Municipal de Regularização Fundiária 

Matrícula 6519 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº 

...../........ 
Concorrência nº ..../......... Processo nº ......../........... 

Fornecedor:  CPNJ:  

Objeto:  

Data de Assinatura:  Vigência até:  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../......... 

 

 

Aos 26/01/2026 15:05:15, na Secretaria Municipal de Administração, situado na rua Coronel Horácio 

Alves Pereira, número 335, Centro, em Elói Mendes / MG, o MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Natal Donizetti Cadorini, brasileiro, portador da 

identidade nº MG-16.607.315, CPF nº 193.325.996-53, residente e domiciliado na cidade de Elói 

Mendes –MG e a empresa NOME, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ Fornecedor Ata (u), estabelecida 

na cidade de Cidade - UF Fornecedor Ata (u), na Endereço Fornecedor Ata (u), bairro Bairro 

Fornecedor Ata (u), CEPCEP Fornecedor Ata (u), neste ato de designada simplesmente 

CONTRATADA e representada pelo(a) Sr(a). Nome Sócio Ata (u) brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob 

o nº CPF/CNPJ Sócio Ata (u), considerando o julgamento da licitação na modalidade 

(CONCORRÊNCIA), na forma eletrônica/física, para REGISTRO DE PREÇOS nº 3/2026, publicada no 

...... de .26/01/2026, processo administrativo n.º10/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto Municipal n.º 3.308, de 24 de janeiro de 2024, demais legislação correlata e em 

conformidade com as disposições a seguir referido observadas as condições enunciadas nas Cláusulas 

que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Elói Mendes – MG. 

 

3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do presente registro de 

preço. 

 [ou]  

Além do gerenciados são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

4.1. Os materiais/serviços, objeto da licitação, serão entregues/executados após o recebimento da 

requisição de Fornecimento, na Rua XXXXXX, nº , Centro, em Elói Mendes, de 2ª a 6ª feira, no horário 

de 07h às 11h e 13h às 17h ou em local indicado pelo solicitante. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os 

produtos/serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato, nos termos da legislação vigente. 

4.3. A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos/serviços que se 

verificarem irregulares. 

4.4. O objeto licitado deverá ser entregue/executados em até XX DIAS úteis após recebimento da 

autorização de fornecimento - AF. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito 

em conta bancária, mensalmente, no 15º. (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos 

fiscais devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo 

Encarregado de Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das 

Autorizações De Fornecimento. 

5.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar 

nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Elói 

Mendes – Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e 

a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (OBRIGATÓRIO)  

 

6.1.  Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

6.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

6.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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6.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

6.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

6.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 6.1. 

Dos limites para as adesões 

6.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

6.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

6.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 6.7. 

6.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 6.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Elói 

Mendes por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta ata. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o 

item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA OITAVA –  DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS 

 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

12.3. Fica eleito o foro da comarca de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 

qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES, 26 de Janeiro de 2026 

 

 

_____________________________________________ 

Natal Donizetti Cadorini  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________________ 

Fornecedor Ata (u) 

                                    Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2026– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2025 

 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 

representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, inscrito no 

CPF sob o nº 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Varginha-MG e a empresa XXXXX., 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXX, neste ato designada simplesmente 

CONTRATADA, e representada pelo Sr (a). XXXXX, inscrito no CPF nº XXXX, resolvem celebrar o 

presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº XX/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

XX/2025, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 

02 de  janeiro de 2024 e Decreto Municipal nº 3.310, de 24 de janeiro de 2024,  mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços referentes à XXXXXXX, em conformidade com as 

normas técnicas e exigências legais vigentes, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

parte integrante deste instrumento, conforme relação detalhada abaixo: 

 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 

1 XX XXXXX X X R$ XX R$ XX 

 

1.2 – Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

 

1.2.1 – O Termo de Referência; 

 

1.2.2 – Eventuais documentos anexos do documento supracitado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1 – O prazo de vigência da contratação é até XXX, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.1.1 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.1.2 – Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Contrato nº XX/2025 Concorrência nº XX/2025 Processo nº XX/2025 

Fornecedor: XXX CPNJ: XXX 

Objeto: XXXX 

Data de Assinatura:  Valor: R$ XX 

Início vigência:  Final vigência:  
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2.1.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV, VII 

e XVIII) 

 

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1 – O valor total da contratação é de R$ XXXX (xxxxxx). 

 

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V e VI) 

 

6.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 

conta bancária, mensalmente, no 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 

devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 

Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 

Fornecimento. 

 

6.2 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar 

nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes – 

Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

6.3 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 

da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 

nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

6.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  (ART. 92, V) 
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7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado, até XXX. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (ART. 92, VIII) 

 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

XXX XXXXXXX XXXXXXX 

                                                

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 

Municipal nº 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 

a análise ser promovida pelo gestor do contrato na forma e prazo previsto pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (ART. 124) 

 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 

termos do artigo 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 

2024. 

 

10.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

10.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA 

 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, na XXXXX. 

 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes-MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 

irregulares. 
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11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até XX DIAS após recebimento da autorização de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI e 

XIV) 

 

12.1 – São obrigações do Contratante: 

 

12.1.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

12.1.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

12.1.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

12.1.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

12.1.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

12.1.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

12.1.7 – Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 

Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

 

12.1.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

 

12.1.9 – A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

12.1.10 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

 

12.1.11 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

 

12.1.12 – Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 

Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

 

12.2 – A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI e 

XVII) 
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13.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1. Executar os serviços conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 

13.1.2. Cumprir integralmente todas as normas técnicas, de segurança e ambientais aplicáveis à natureza dos 

serviços; 

13.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

13.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, quaisquer falhas, erros ou omissões identificadas nos materiais entregues, no 

prazo estipulado pela Administração; 

13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas na habilitação; 
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13.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

13.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

 

14.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

 

15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV. Multa:  

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3º da Lei 14.133, de 2021). 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 5% (cinco por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1, de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato.  

d) Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9  - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.12 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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16.1 – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

16.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

16.4 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5 – O contrato também poderá ser extinto: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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16.5.1 – caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.5.2 – caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 

3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 – Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 

integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 

específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

  

19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal nº 3.303, de 2024. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes - MG, com exclusão de qualquer outro, para solucionar 

quaisquer questões oriundas deste contrato.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam.  

 

Eloi Mendes-MG, XX de XXXX de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

 

 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

   

 

 

 

______________________________________                _____________________________________ 

Nome:                      Nome:  

CPF:                      CPF: 

  



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

TIMBRE DA EMPRESA 

ITEM UN QTD MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

Item arrematado nº 01 UN XX Marca x R$XX,XX 

(valor por 

extenso) 

R$XX,XX 

(valor por 

extenso) 

Item arrematado nº 02 UN XX Marca y R$XX,XX 

(valor por 

extenso) 

R$XX,XX 

(valor por 

extenso) 

VALOR 

GLOBAL: 

R$ XX,XX (valor por extenso) 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: 

CNPJ:  

Telefone:  E-mail: 

Endereço:  Bairro: 

Cidade: CEP: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo 

CPF: RG: 

Telefone: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Agência: C/C: 

 

A proposta apresentada é vinculatória, estando de acordo com todas as condições de entrega, 

fornecimento, qualidades, marcas e preços; ao assinar tal proposta, concordo com todos os termos.  

Cidade, XX do mês de XXXXXX de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

  



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Atestamos para todos os fins e efeitos, sob as penas da Lei, que conhecemos o serviço a ser 

prestado, suas especificações e todas as suas características, levantando e constatando os óbices e 

dificuldades executivas decorrentes da execução de obra de engenharia, sob o regime de empreitada 

integral, para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) – Tipo Porte 1, com fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra, conforme projetos e especificações do Ministério da Saúde 

(Novo PAC), na Rua Zico Scotini, s/n, Parque Santa Rita, no município de Elói Mendes/MG. Assim 

assumimos a responsabilidade pelo trabalho proposto, tal como projetado.  

Declaramos, ainda, conhecer os riscos de danos ao patrimônio particular e ao patrimônio 

público do município decorrente do serviço proposto, respondemos por todos e quaisquer danos que 

venham a ser causados, desde que decorrentes das atividades a nosso cargo, obrigando-nos a repará-los 

ou indenizá-los sem comprometimento do Município Contratante.  

 

(Local), ________ de _________________ 2026.  

 

 

Nome da Empresa: ____________________________________________________  

Representante Legal: __________________________________________________ 

 Cargo: _________________ ________________________________________  

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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